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Poder Legislativo

REVrSÃO EATUALTZAÇÃO DALEI ORGÂNI CÂDO MUNICÍPTO OE PRESIDENTE

DISPÕE SoBR,E As NoRMAs DE REGÊNCIA Do
MUNICÍPIO DE PR-ESIDENTE MEDICI PARÂ
ADEQUÁ-IÁ À LEGISLAÇÃO E
JURISPRUDÊNCIÂ VIGENTES CONFORME
ART. 29 DÂ CONSITUTIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVADO BRASIL.

TÍTULO I
DA ORGANTZAÇÃO DO MUNÍCrPrO

O PLtrNÁRIO âPÍOVOU C A MESA DIRETOR-{ DÂ CÂMÂfu\ N{UNICIP,{I D}i
PRESIDENTE MEDICI, Estado de Rondônia, nos termos do Ân.29 da constit,ição Federal
promulga a seSuinte revisão getal da Lei Orgânica deste município, dando ao seu t€xto náva reclação
e renumetando todos os artigos. A Lei orgânica do Município de ptesidente Médici, Estado de
Roldônia, por meio da presente Emenda Revisota é dada novo texto novâ redaçào e renumerancl<r
todos os seus artigos.

PREÂMBULO

. . Nós representantes do povo do Município de ptesidente Médici, reunidos na càm*a
NluruclPal, no propóslto de instituir, com base nos ideais democráticos, a lei básica da ordem furídicamunicipalfrndamentados nos princípios estabelecidos na Constinlção Federal e n, ôonrtiúçao a,,
Estado de Rondônia, promulgamos sàb a proteção de Deus, , ..g..,út I*i oÍgâfl;â ã" À""iiipi".

ÂrL 1" O Município de Ptesidente Médici, otganiza-se e rege-se por esta Lei Otgânica e demais
leis que adotat, 

.observados os pdncípios da constiúção Federai-da República e da ô'onstituição do
Estado de Rondônia.

Árt. 2" Os limites do território do Município só poderão ser alterados na forma estabelecido
na Constituição Fedetal da Repúbüca e na ConstinrÇão áo Estado de Rondônia.

. Art. 3o A criação, a incolpotação, a fusâo e o desmembramento de distrito competem âo
Município e dependem de consulta prévia, mediante plebiscito junto à popuraçào düeam.nte
interessadas, após Estudos de Viabüdaàe, observadas 

". 
Égi.lrçõ.. iedetal e 

""t"dr"i.
Ârt. 4o Sào símbolos do Município, representativos de sua cultura e históú;

I - o Brasão;
II - a Bandeiras;
III - o Hino.
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§1" Fica instituída como cores oficiais do Município de Ptesidente Médici/Ro, amarelo, azul,
verde e btanca.

§2" As cores que trata o p*ígi;:LÍo antetior são as ptedominantes na bandeira e no Bmsão do
Município.

§3" A Âdministração devetá usat âs cotes que tratâ o artigo anterior isoladamente ou em
conjunto para a pintura dos prédios públicos municipais.

§4o Fica ressalvadas as partes intemas dos óryãos públicos e a càmanMunicipal.

CAPÍTULO I
DOS OBJETTVOS PRTORTTÁRroS

Ârt. 5" São obietivos prioritários do Município;

I - gatanú, no âmbito de sua competência, a efetividade dos direitos fundamentais da pessoa;

II - assegrrar o exetcício, pelo cidadão, dos mecanismos de controle da legaüdade e
legitimidade dos atos do Poder Púbüco e da eficácia dos serviços púbücos, com adoção d" g-orr.-rrç,
pública;

III - geü os interesses locais como fatot essencial de desenvolvimento da comunidade;

IV - ptomover adequado ordenamento teritori4r, de modo a assegurar a quaridade de üda de
sua população;

V - ptomovet o apetfe(oamento das políticas públicas, em busca do equilíbrio e do
desenvolvimento da coletividade;

CÂPÍTULO II
DÂ COMPETÊNCIÀ MUNICIPAL

. Ârt' 6" Ào Muoicípio compete exercer, em seu território, competência privativa, comum ou
suplementar, nos termos da constituição Federar da Repúbüca e da constituiçãà do Estado.

Ârt. 7' Compete ao Município:

I _ elaborar e executar o plano plurian,,,l, as Diretrizes Orçamenúrias e os orçamentos anuais;

II - instituir e arrecadâr tributos e aplicação de suas rendas, sem prejuâo da obrigação de presat
contas e publicat balancetes nos pmzos fixados em lei;

-- -. 
III . otganizx e pÍestâÍ' diÍetaÍnente ou sob regime de concessão ou permissão, os sewiços

púbücos, incluído o trÀnsporte coletivo urbano de passãgeiros;

IV - administrar seus bens móveis e imóveis;
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V - desapropriat imóveis, por utilidade pública e interesse social devidameÍrte fundâmentados,
e mediante notificação préwia ao ptoprietário;

VI - elaborat e atualizat o plano ditetor de ordenamento teffitorial, plano de mobilidade urbana
e plano de sâneâmento básico;

VII - adequar o otdenamento territodal, mediante planejamento e controle de uso,
parcelamento e da ocupação do solo ubano;

VIII - instituir servidões necessárias aos seus sewiços;

X - regulamentar a utiJização dos logradouos púbücos;

X - sinalizat as vias utbanas e as estradas municipais, tegulamen taÍ e frsc liz^Í a sua utiüzação e
anecadaçào de multas reiativas às inftações cometidas em seu territódo;

XI - estabelecet notmas sobre limpeza das vias e logradouros púbücos, remoção e destino do
lixo domiciüar e de outtos resíduos de qualquer natureza;

XII - tegulamentat as atividades econômicas locais, Exando condiçôes e horários para
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, ptestadores de serriços e similares,
observadas âs noÍÍnâs federais pertinentes;

XIII - prestar, com a cooperação técnica e financefua da União e do Esado, serviços de
atendimento gratuito à saúde da população;

XfV - manter, com a cooperâção técntca e financeira da União e do Estado, programas de
educação infantil e de ensino fundamental, com âtendimento especial aos portadoÍes di deficiência;

) / - tegulamettar, 
^.,torlz,.t 

e fiscalizar a colocação de anúncios e outtos meios de
propagandas, bem como a utilizaçào de quaisquer outtos meios de pubücidade e propagan<Ja nos
locais sujeitos ao podet de poücia municipal;

XVI - dispor sobte depósito e destino de bens, animais e mercadorias apteendidos em
decorrêncà de transgressão da legislação municipal, estadual ou federal;

XVII - dispot sobte registto, vacinação e câptum de animais, com a finalidade ptecípua de
ermdicação da raiva e de outÍâs molésús de que possam ser portadores ou ttansmissores;

XVIII - instituit rcgime iuddico único e planos de czirteira pzu:z os sen'idores da administraçào
direta, indireta e fundacional;

XIX - instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações,
bem como responsável pelas ações de guarda e fiscalüação de tânsito;

)G - promovet incentivos ao tudsmo local, como fator de desenvolvimento econômico e de
integtação social;

)O(I - dispot, quâÍlto aos estabelecimentos industriais, cometciais, de prestação de serviços e
similates, exceto bancos e instituições financeiras, no que se refere a:

a) concessão ou renovação de licença pata in5tnlaçâo, loc nação e funcionamento;

b) tevogação da licença das atividades nocivas e prejudiciais à saúde, higiene, bem-estar,
tecreação, sossego público ou aos bons costumes;

c) interdição ou enceÍamento das atividades, em desacotdo com a lei;

d) segurança das instalações e conforto dos consumidores;
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e) tÍâtamento especial pata as micro e pequenâs empresâs, micoempreendedor indivrdual e
atividades do pequeno ptodutoÍ rüal;

f) dispensa do vztâ de funcionamento.

)O I - impor penalidades por infração de suas leis e tegula-mentos;

)o II - instituir o reg'ime de ptevidência para os servidores do Município; (facultativo)

)Õüv - fomentâÍ a participação populat na administtação púbüca por meio dos conselhos
Municipais;

)O(V - disponibiJizar a consulta populat nas iniciativas das leis e outras medidas que afetem a
população;

)o(vl - estabelecer, em consonância com a Lei Getal de proteção de Dados, mecanismos de
úâtamento de dâdos pessoais de dados pessoais oo âmbito dos poderes púbücos, de modo que frquem
devidamente ptotegidos e acessíveis quando solicitados;

XXVII - instituir contribúção, na forma da lei, pata o custeio, a expansão e a melhoú do
serviço de iluminação púbüca e de sistemas de monitotamento pâÍâ segurança e preservação de
logradouros públicos;

XXVIII - aderir a ata de tegistro de preços ücitada por outro município, em conformidade com
a Lei de Licitaçôes, se fot o cas<.r;

XXIX - fixar os locais de estacionamento de úís e demais veículos de aluguel ou de aplicativos.

TITULO II
Da Otgaúzaçío dos Poderes

CAPÍTULO I
do Poder Legislativo

_ - 4ta 9o. O Poder Legislativo é exercido pela Càmxa Municipal, compostâ de 09 (novc)
Vereadores, representâÍItes do povo, eleitos pelo sistema ptoporcional, por Lvre iscolha dos cidadãos
no exercício dos seus dteitos políticos.

Parâgnío único. Cada legislatua terá a duração de quaüo ânos.

Art. 10. Âs deübeações da Càmzra Municipal tânto em Pienário quaflto em Comissões, serào
tomadas, em tegra' pot maioú de votos, presente, no mínim o, a muoÀa absoluta de seus membros,
salvo previsão de quórum qualificado.

Seção I
Das Competências da Câmata Municipal

Ârt. 8' São podetes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legrslativo e o
Exccutivo.

Art. 11. Compete à Câmata Municipal, com a sanção do Prefeito, deübetar sobre as matéús de
interesse do município, especiâlÍnente;
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I - saúde, assistência social ptoteção e garanú às pessoas com deficiência;

II - proteção de documentos, obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural,
paisagens naturais e sítios arqueológicos do município;

III - educaçào, cultua, esporte, lazet, ciência, inovação, tecnologia e pesqúsa;

fV - ptoteção ao meio ambiente natual e artificial e combate à poluição;

V - Plano Plurianual, Dtettizes Otçamentárias e Orçamento Ânual;

VI - abemua de créditos suplementâres e especiais;

VII - dívida pública, emissão de apólices, obtenção de empréstimos e operaçôes de crédito,
forma e meios de pagamento;

VIII - concessão de empréstimo, auxíios e subvenções;

IX - aquisição oflerosâ e a aüenação de bens imóveis, ou rendas municipais;

X - criação, otgtnização e supressão de distritos, mediaote ptévia consulta plebisciúú e

observada a legislação estadual;

XI - cdação, transformação e extinção de cargos, funções e emptegos públicos na administração
direta, auúrqüca e fundacional;

XII - regime jurídico único e plano de carreira dos servidotes públicos municipais, temuneraçào
e aposentadoria;

XJII - regime de preüdência;

XIV - elaboração e atta,lizz,çã,o do plano düetot, em observância à lei federal, englobando as

políticas de desenvolwimento ubano, mobiüdade utbana e saoeamento básico;

XV - consórcios com outros Municípios;

XVI - denominação e altetação da denominação de imóveis próprios, vias e logradouros
públicos;

XVII - concessão de serviços púbücos;

XVIII - concessão de direito real de uso de bens municipars;

XIX - alienação de bens imóveis;

XX - tributos de sua competência, bem como âplicâr suâs Íendâs.

Ârt. 12. Compete ptivativamente à Câmata Municipal:

I - eleget sua Mesa na fonna reg'imental;

Il - elaborar o seu regimento .intemo;

III - dispor sobte sua organização e funcionamento;

IV - dar posse ao Ptefeito e âo Vice-PÍefeito, conhecet de sua reoúflcü, e afastamentos;

V - conceder ücença aos Veteadores para afastamento temporário do cargo;

VI - conceder autorizzçío ao Prefeito e o Vice-Ptefeito a se ausentarem do Município, quando
a mesma exceder ausência exceder a quinze dâs;

VII - âxar os subsídios do Prcfeito, Vice-Prcfeito, Secrerádos Municipais e Veteadotes;

VIII - cúr Comissões Permânentes, Especiais e PâÍlâmentâÍes de Inquérito;
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IX - ptocedet à tomada de contas do Ptefeito, se não apresentadas no prazo 6xado nesta Lei
Orgânica;

X - iulgâr, ânualÍnente, âs coÍttas prestâdâs pelo Prefeito e de ex-Prefeito, em obseryância d<r
parecer ptévio do Tdbunal de Contas, no ptazo máximo de ó0 (sessenta) dias de ser recebimento;

XI - reieitat, se foto czso,pot2f3 (dois tetços) de votos as contas do Prefeito ou de ex-Prefeito,
após apreciação do parecer ptéüo do Tribunal de contÀs, assegurados a ampla defesa e <;

conttaditódo;

xII - submetet, anuúnente, as contas prestâdas pelos membtos da Mesa ao órgâo competente;

XIII - soüciar a intervençào estadual nos casos de6nidos na legislaçào;

xIV - sustar, mediante decreto legislativo, os âtos normativos do poder Executivo que
exorbitem do poder regulamentar;

XV - fiscalizat e conüolar os atos do Poder Executivo, inclusive os da adminisúaçào indireta;

XVI - zelat pela pteservação de sua competência legislativa, em face da atnbuição normadva
do Poder Executivo;

xvII - autotizar referendo e plebiscito, por soücitação subscrita por, no minimo, cinco por
cento dos eleitores do Município;

XVIII - submetet a julgamento o Prefeito, Vice-prefeito, Secterários
Vereadores, nos câsos de inftações poütico-administrativas, deEnidas na
assegurados a ampla defesa e o contraditódo;

- XIX - declarx a extinção do mandato de Veteador, pot decisão judicial ou processo por falta
de decoro patlamentar, bem como nos casos prevGtos na legislação fedetal;

XX - declarar a extinção do mandato de Prefeito e Vice-Ptefeito, nos câsos deEnidos na
ldslação federal;

)§I - concedet tínrlo honotífico e ouüas hoffarias a cidadãos que tenham ptestado relevanres
sewiços ao Município;

)ÕiII - disponibilüat no portal de ransparência da Càmata, informaçôes sobre receiras e
despesas, em cumpÍimento à legislação fedetal;

)C(III - dar publicidade de seus atos legislativos e decisões adminisrativas, bem como os
ttabalhos auferidos pelas Comissôes ptocessentes e padamentares de inquérito, conforme dispuser a
lei;

)§fV - ptomover progmmâs pata a defesa do consumidor;

XXV - criar Escola do Legislativo com a 6nalidade de difundir conhecimentos, pesqúsas e
demais ações educacionais pata o púbüco intemo e extemo;

XXVI - disponibibat a Cxta de Serviços prestados pela Câmata aos cidadãos;

XXVII - divulgar pelos meios de comunicação e mídias oEciais da Câmara as açôes iegislativas,
em observância das leis de transparência, acesso à informação e proteção de dados.

Municipais e os
lcgrslaçào fedcral,
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Seção II
Dos Yeteadores

Ârt. 13. No dia 31 de dezembto, do primeLo ano que antecede o início da legislatura, com efeito
juddico a partit do dia 01 de janeiro, em sessão solene de instalação, independentemente de númeto,
os Veteadores ptestatão compromisso e tomâÍão posse, da forma estabelecida no Regimento Intemo.

§ 1" O Veteador que não tomâr posse fla sessão prcvista neste artigo, deverâ {azê-lo Íro prazo
de quinze dias, salvo motivo justo aceito pela Câmam Municipal.

§ 2" Ântes da posse, os Veteadores farão declatação de seus bens, a qual será transcrita em üvto
ptóprio, tudo sob pena de nulidade, de pleno direito, do ato de posse.

§ 3" Ào término do mandato, setâ attalbada. a. declamção prevista to pztígrafo ânterioÍ.

Att. 14. Os Vereadotes são inwioláveis poÍ suas opiniões, palavras e yotos, cuias manifestaçôes
guardarem conexão com o desempenho da função legrslativa no exercício do mandato e na
circunscdção do Município.

Parágafo único. O Vereadot não será obdgado â testemunhd sobre informações teccbidas ou
prestadas em rzzào do exercício do mandato, sobre pessoas que lhes confiarem ou dele receberem
informações.

Árt. 15. É vedado ao Vereadot:

I - desde a expediSo d6 rliFloma:

a) fitmar ou manteÍ coÍrtÍato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, emptesâ púbücâ,
sociedade de economà mistâ ou empresâ concessionária de sen iço púbüco, salvo quando o conüâto
obedecet a cláusula uniformes;

b) aceitar ou exetcet cargo, função ou empÍego remunerado, inclúdos os de que seja demissível
ad núum, nas entidades indicadas na alínea anterior;

II-desdeaposse:

a) set prcprietário, conttolador ou diretor de emptesa que goze de favor decorente de conúato
com pessoa jurídica de direito púbüco, ou nela exercer função remunetada;

b) ocupar cargo ou função de que seia demissível ad nutum nâs entidades a que s e refere a alirraa
a, do inciso I;

c) pattocinat câusa em que seja interessada qualquer das efltidades a que se refere a alinea a, do
inciso I;

d) set titulat de mais de um cargo ou mandato público eletivo;

e) residr fora do Município.

Ârl 16. Perderá o mandato do Veteador

I - que infringrt qualquer das proibições estabelecidas Íro 
^Ít.77i

II - cuio ptocedimento for declarado incompativel com o decoro pâdamentar;

III - que deixat de compaÍecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessôes ordináriâs,
salvo licença ou missão oficial autorizada pela Câmara Municipal;
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IV - que perder os direitos políticos ou os dvet suspensosl

V - quando o decretff â Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição Federal;

VI - que softer condenação ctiminal em sentença tansitâda em iulgado;
VII - que utilizat-se do mandato ta prâttct de cotrupção ou imptobidade administrativa;

VIII - que deixar de tesidir no município.

§ 1" É incompatÍvel com o decoto pâdamentat, âlém dos casos preüstos no Regimento Intemo
da câmam Municipal, o abuso de ptertogativa assegurada ao vereador ou a percepção de vantagem
indevida.

§ 2" Nos casos dos incisos I, II e VII, a perda do mandato será decidida pela Càmara poÍ \roto
da maroria absoluta, por provocação da Mesa ou de patido polÍtico representado na câmam
Municipal.

§ 3" Nos casos dos incisos III, IV, V e VI, a perda será declamda pela Mesa da Câmara, de oficio
ou Por ptovocâção de qualquet de seus membtos ou de partido político representado na Câmara
Municipal.

§ 4" Qualquer cidadão podetá representar contta Vereadot, perante a Càlorrxa Municipal na
pessoa do seu Ptesidente, com provâs documentais ou testemunhais, respondendo na forma da Lei
em caso de denúncia caluniosa.

Ât. 17. Não petderá o mandato o Vereador

I - investido no cârgo de Secret.átio M""Lrp"t, caso em que podetá optar pela temuneração do
mandato;

II - licenciado por motivo de doença, ou para tratâÍ, sem remuneração, de interesse particular,
desde que, neste caso, o âfastâmento não ultrapasse cento e vinte dias pot sessão legislativa.

§ 1'O suplente setá convocado nos casos de vaga, de investiduta em funções preyistas neste
artigo ou de licença supedor a cento e vinte diâs.

§ 2" Ocorrendo vaga e não havendo suplente, fat-se-á eleição pata preenchê-la se faltarem mú
de quinze meses paÍa o témino do mandato.

Art. 18. Os veteadotes tetão direito à petcepção de 13' (décimo terceiro) subsídio, que será
pago em parcela única, no valot do subsídio, até o dà 20 (vinte) de dezembro de cada ano.

§1" O veteador fatá ius ao tecebimento de 13" (décimo teÍceiro) subsídio coresponderá a

1/12 (m doze avos), poÍ mês de eFetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do
ano coffespondente.

§2" À ftação igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês
integtal, para efeito do patâgrafo ânterior.

Seção III

Da Mesa da Câmata Municipal

Àrt. 19. Â sessão para eleger a Mesa Diretora do primeiro biênio setá tezlizada na sessão dc
instalaçào conforme dispôe o Regimento Intemo.
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§ 1'Â eleição da Mesa para o segundo biênio será feita em sessào ordinária da 1'(primeira) ou
2' (segunda) sessão legislativa da legislatuta corÍespondeote, considerando-se empossados a parú de
1" de janeiro do ano subsequente.

§ 2" Parágrafo único - Â convocação paa eleição de que tÍata este artigo será feita através de
oficio do ptesidente a todos os vereadores com antecedênciâ mínima de oito (oito) dias.

§ 3" Não havendo quórum necessáno par:a a, eleição, o Veteadot com o maiot número de
legislaturas e, em caso de empate, o mais idoso, ocupará a Presidência e convocará sessões diárias, até
que seia eleita a Mesa.

Ârt. 20. Â Mesa será composta de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secreeário e Segundo
Secteúrio, e será eleita na forma estabelecidâ no Regimeoto Intemo da Câmara Municipal.

Ârt.21. O mandâto da Mesa Düetota serâ de 2 (dois) anos, não sendo permitida a reconduçào,
de qua\uer de seus membtos, pârâ o mesmo cÍrÍgo.

Pxágraío único. É permitida a eleição de um membto iá ocupante de cargo na Mesa Diretora
pârâ um cârgo diferente denuo da mesma legislatuta.

Seção IV
Das Comissões

Art.22. A Câmara Municipal tetá comissões pemânentes e temporárias, constituídas na forma
de seu Regimento Intemo e com as atribúções nele previstas, ou conforme os temos do ato de sua
criação.

§ 1" Na constituição de cada comissào é assegurada, tânto quanto possível a parucipaçào
proporcional dos partidos políticos ou dos blocos patlamentares representados na Câmara N{unicipal.

§ 2" Às comissôes, em tazào da matérà de suâ competência, cabe, especialmente:

| - tealizar audiências púbücas com entidades da sociedade civil;

II - realizar audiências públicas em bairtos do Município, para subsidiar o processo legislanvo;

III - convocat autoridades municipais para ptestar informação sobte assuntos iÍrerentes às suas
atribüções, constituindo inftação administrativa a recusa ou o não atendimento justiEcado, no prazo
de trinta dias;

IV - teceber pençào, reclamação, repÍesentâção ou queüa de qualquer pessoa contrâ âto ou
omissào de autoridade púbüca municipal de dirigente de órgão ou entidade da administraçào indireta
ou fundacional e de concessionádo ou permissiorrário de serviço público municipal;

V - acompanhar, funto ao Poder Execudvo, a elabomção da proposta oÍçamenúria, bem como
exercer o acompanhamento e a ftsca.lizaçào de sua execução;

VI - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

VII - apteciar Progrâmâs de obras, planos nacionais, regionais e setoriâis de desenvolvimcnto,
de intetesse do Município, sobre eles emitindo parecet;

YIII - aprecàr planos e progtamas municipais, sobre eles emitindo parecer;
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IX - apteciar e ofetecer parecer sobre âs cofltas apresentadas pela Mesa da Câmara e pel<r

Prefeito, observado o disposto nesta l,ei Oígânica.

Art. 23. As Comissôes PâdameÍrt ies de Inquérito, observada a legislaçào especíEca, terào
poderes de investigaçào próprios das autoridades iudiciaÀ, além de outos previstos no Regimento
Intemo, e serão criadas a requeÍimento de um tetço dos membros da Câmara Municipal, nào sujeit<-r

a discussão e votâção, pata apuração de fato determinado e por pÍ zo certo, e suas conclusões serào
encaminhadas às autoddades competentes, para os 6ns de direito.

§ 1" As Comissóes Padamentates de Inquérito, no interesse da investigação, poderão:

I - proceder a vistorüs e levantementos nas repartições públicas municipais e entidades
descentralizadas e fundacionais, onde terào üvre ingresso e permanência;

II - reqüsiar de seus responsáveis a exibição de documentos e â pÍestação dos esclarecimentos
necessátios;

III - deslocar-se pam os lugares onde se Ezer necessária â suâ pÍeseflçâ, ali tealizando os atos
que lhes compeúem.

§ 2" No exercício de suas atdbúçôes, a Comissão Parlamentar de Inquérito podeú, por
intermédio de seu Ptesidente:

I - determinar as diligências que reputâÍem necessárias;

II - tomar o depoimento de qualquet autoridade, intimar testemunhas e inquiriJas sob
comptomisso;

III - procedet vedficaçôes conúbeis em üvros, papéis e documentos dos órgãos da

administração direta, indúeta e fundacional;

IV - solicitar a contrâtação de profissionais ou técnicos especializados.

§ 3'Conforme o art. 3" da l,ei Federal n" 1.579, de 18 de matço de 1952, as testemunhas devem
ser intimadas segundo o estâbelecido na legislação penal e, se não compâÍecerem sem iustiÊcativa, a

tespectiva intimação deverá ser reqúsitada ao lrizo Criminal competente da Comarca de sua

residência ou onde se encontrâm, nos termos do zlrt.218 do Código de Ptocesso Penal.

Seção V
Da Seseão Legislativa

An. 24. Â sessão legislativa anuz.l ocoffe sem necessidade de convocação específica e estende-
se do dia 15 de fevereiro a 31 de junho e de 01 de agosto a 15 de dezembro.

§ 1" À sessão legisladva não será interrompida sem a votação do projeto de l,ei de Direúzcs
Orçamentárias.

§ 2" Â Câmara se reunirá em sessôes ordinárias, extraordinárias ou solenes, conforme dispuser
o seu Regímento Intemo.

§ 3" Â formrli"ação da convocação de sessão extaordinária será pÍocedida pelo Presidente da

Câmata, em sessão ou fora dela, na forma regimental.

Arl 25. As sessões da Câmara setão públicas, salvo deübetação em conúário, tomada pela
maroria de dois terços de seus membros, quândo ocorrer modvo relevante de preservação do decoto
parlamentar ou da incolumidade pública.
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Pxígrafo único. As sessôes só poderão ser abertas com a pÍesençâ de, no rnínimo, 1/3 (um
terço) dos membros da, Càmatt Municipal.

Art- 26. 1\ convocação extraotdinária da Câmata Municipal será por iniciativa:

I - do Ptesidente da Câmata Municrpal, em caso de decretaçâo de estado de calamidade púbüca
ou de intervenção fedetal ou estadual, e para o comptomisso e a posse do Ptefeito e do Vice-Prefeito;

II - pelo Prefeito Muoicipal, pelo Presidente d,a. Càmta, ou a requerimento da maioú dos
Vereadores, em caso de urgência ou intetesse púbüco relevante, em todas as hipóteses deste inciso
com a aptor.açào pot maioú simples dos membros da Câsâ.

Parágrafo único. Na sessão legislativa extraordináú, a Càmao Municipal somente deliberará
sobre a matéú para a qual foi convocada, vedado o pagamento de patcela ind enizatótra, em ruzào da
convocaçào.

sEÇÃo vr
Do Processo Legislativo

Art.27. O processo legislativo compreende a elabotação de:

I - Emenda à l,ei Orgânica;

II - I-ei Complementar;

III - l,ei Ordinária;

fV - Decreto legislativo;

V - Resolução Legislativa;

VI - Consoüdaçâo das leis.

§ 1'Pata a üamitação do ptocesso legislativo toda ptoposição deverá ser acompanhada da
justificativa, de seu parecer jurídico, bem como dos dispositivos da legislação citada, nos casos de
altetaçâo.

§ 2" As deüberaçôes da Câmata serão tomadâs pot maioria de votos, presente â maioria de seus
membros, salvo o que dispuser a Constituição Fedetal.

suBsEçÃo r
Das Emendas à Lei Otgânica

Art. 28. Â Lei Orgânica do Município só poderá ser emendada por pÍopostâ:

I - de, no mínimo, um tetço dos membtos da Càman Municipal;

II - do Prefeito Municipal;

III - de iniciativa populat, subscdta por, no mínimo, cinco por cento dos eleitores do Município
e na forrna desta Lei OrgÂnica.

§ 1" Â proposta será discutida e votada em dois turnos, com o intetstício mínimo de dez dias, e
aptovada pot dois terços dos membtos da Câmara Municipal.
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§ 2" A Emenda à Iri do Município, com o tespectivo número de otdem, será promulgada pela
Mesa da Câmara Municipal;

§ 3' A matéria constante de pÍopostâ de emenda reieitada ou havida prejudicada não pode ser
reptesenada na mesma sessão legislativa.

suBsEÇÃo u
Das Leis

Art. 29. A iniciativa das kis, cabem:

I-àMesaDiretota;

II - a Vereador;

III - a Comissão da Câmata Municipal;

fV - ao Prefeito; e,

V - aos cidadãos.

Parágrafo único. O ptoieto de Lei de iniciativa pop,'|ry deve contet a identificação dos assinantes
e indicação do númeto do respectivo título eleitoral e CPF.

Ârt 30. Dependem do voto favoúvel:

I - da maioú absolua dos membros da Câmata Municipal, a eptovtção e altetação de:

a) leis complementares;

b) regimento intemo.

II - de dois telços de votos:

a) a teieição do parecet ptéüo do Tribunal de Contas;

b) a ki Orgânica Municipd e suâs emendâs.

Art. 3l . E da competência privativa da Câmam a iniciativa dos proietos de I-ei que versem sobre:

I - criação, extinçào ou transformação de cargos, funçôes ou empregos de seus servidores;

II - fixação ou aumento de temuneração de seus sewidores.

Ârt. 32. São de iniciativa pdvativa do Prefeito as leis que dispuserem sobre:

I - criação, extinção ou transformação de catgos, funções ou empÍegos públicos na
administração düeta e autárqúc a e a. frxzção ou alteração de remunetação dos seus seridores;

II - regime iurídico, plano de cÍugos e saládos, beneficios e regime da previdência
complementar;

III - criação, estruh.uação e/ou aúbuições dos ótgãos da administtaçào pública municipal;

IV - Otçamento Ânu"l, Plano Plwianual e Dirctdzes Orçamentárias ou suas alteraçôes;

Àrt. 33. Não setá admitido aumento da despesa previstâ:

I - nos ptoietos de iniciativa exclusiva do Prefeito M*i.rp"t, Íessalvadâ a comprovação da
existência de receia e nas hipóteses de emenda ao profetos de Lei do Otçamento Ânual e de Diretrizes
Otçamenúüs;

Ârt. 34. O Ptefeito Municipal poderá soüciar urgência para aprecüçào de projeto de sua

inicàtiva.
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§1o Se a Câmara Municipal não se manifestat sobre a proposição em até quârenta e cinco rlias,
sobrestar-se-ão todas âs demais deüberaçôes legislativas, com exceção das quc tenham prâzo
constitucional determinado, até que se ultime a votação.

§2o Á adoçào do rito de urgência poderá ensejar na dispensa de prazos e demais reqüsitos
regimentais, exceto quânto a divulgação, publicação, quórum e parecer.

Art. 35. Â ptoposição de Lei rcsultante de projeto aprovado pela Câmara Municipal será enviada
ao Ptefeito Municipal, que, aqúescendo, o sancionatá.

§ 1" Se o Ptefeito Municipal considerar o proieto, no todo ou em pafte, inconstitucional ou
conúário ao interesse público, ve!áJo-á total ou parcialmente, no prâzo de quinze dias úteis, contados
da data do tecebimento, e comunicará, dentro de qudeÍrta e oito hotas, ao Presidente da Càmri;.
l!{unicipal os modvos do veto.

§2o O veto patcial somente abtançrá texto integÍâl de atigo, de parágrafo, de inciso ou dc
alínea.

§3o Decorido o prazo de quinze dias, o silêncio do Prefeito Municipal importatá sançào.

§ 4" O veto será aprecüdo dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo scr
tejeitado pelo voto da maioria absoluta dos membros dz Càmza Municipal.

§5o Se o veto não for mantido, setá o proieto enwiado, pâra promulgaçào, ao Prefeito Municipal.

§ 6" Esgotado sem deliberação o prâzo estabelecido no § 4", o veto setá colocado na otdem do
dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposiçôes, até sua votaçào 6nal.

§ 7" Se a lei nào for promulgada denuo de quarenta e oito horas pelo Prefeito, nos casos dos §
3" e § 5", o Presidente da Câmara Municipal a promulgatá, e, se este não o 6zer em rgual pra zo, ca,betá
ao Vice-Presidente da Câmara Municipal fazêJo.

Ârt. 36. Â matériâ constante de pÍoieto de Lei reieitado somente poderá constituir objeto de
novo projeto, na mesmâ sessão legislativa, mediante propostâ da maioria absoluta dos membros da
Câmara N{unicipal.

Pa.râgrafo único. O disposto neste arügo não se apüca aos proietos de iniciativa privativa.

SUBSEçÃO III
Dos Decretos Legislativos e das Resoluções

r\n. 37. O Projeto de Decreto I-egislativo é a proposiçâo destinada a regular matéria de
competênciâ exclusiva ü Cãmxz Municipal que produza efeitos extemos, com a promulgação pelo
Presidente da Câmara.

Patágrafo único. São matérias de Decreto legislativo:

I - apreciação das contas da AdministraSo Púbüca municipal;

II - iulgamento das contas de Prefeito e de ex-Prefeito;

III - julgamento das infrações poütico-administrativas cometidas pelo Prefeito

IV - ausêncà do Ptefeito no município, por mais de 15 (quinze) dàs;

V - sustâção dos atos do Podet Executivo que exorbitem â função regulamentar;

VI - concessào de tínrlo honodfico e outras honrarias.
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Àn. 38. O Proieto de Resolução é a ptoposi$o destioada a regular matéria político-
adminisúativa da Càmarr:t Municipal de sua competência privativa, com a promulgação pelo

Presidente da Câmata.

Pal.âgafo único. São matétias de resolução:

I - regimento intemo e su:ls alteraçôes;

II - organização e funcionamento da administração dt Càtnata;

III - cúção de comissão parlamentâr de inquérito;

IV - aplicação de sanção disciplinat a Vereadot;

V - perda do mandato;

VI - criaçâo de Frente PaÍlamentar;

VII - instinrição de homenaçns, diplomas, condecomçôes, ptemiação e comemorações;

VIII - cdação da Escola do Legislativo;

IX - conselho de ética e decoto paÍlahentâr;

X - Ptograma Câmata-Mirim e Câmara-Sêniot;

XI - regulação dos sistemas iofotmaúados adotados na Casa;

XII - cdação de comissôes especiais;

XIII -instituição do comitê de governança no legislativo.

SUBSEÇÃO rV

Consolidação das Leis

Ârt. 39. O Ptojeto de Consoüdação consiste na integração de todâs as normas iurídicas
pertinentes a determinada matéú, com â devida revogação dos textos com antinomia ou que tenham

perdido o seu ob)eto.

Parâgrafo único. As leis formalmente incorpotadas à consolidaçâo não têm modifrcação do
alcance nem intemrpçâo da força norrnativa dos dispositivos consolidados.

SUBSEÇÃO v
Da Consulta Popular

Art.40 . Os Podetes Legislativo e Executivo poderão realizar consultas públicas sobre assuntos

de interesse local.

Pztâgrafo único. A consuita populat será solicitada, coÍr, pt^zo determinado e aberta a qualquet
intetessado, mediante pÍoposta subscdta pela maioria absoluta dos Vereadores ou, por, no mínimo,
cinco pot cento dos eleitores inscdtos no Município.

Ân. 41. Ás entidades reptesentativas da sociedade civil do Município, regularmente constituídas
e com mais de cinquenta 6.Iiados ou assocüdos, poderão requerer Consulta Pública:

Rua Padre Adolfo, ne 2590 - e-mail: camaramedici@smail.com. Fone: (69) 3471-2819-2405



Estado de Rondônia
N{unicípio de Presidente N{édici

Poder I-egislativo

I - ao Presidente da Câmara Municipal, quando se tÍataÍ de matérias legislativas em cutso;

II - ao Ptefeito ou a titular de pasta ou órgãos da administÍação indiÍetâ ou fundacional, visando

opinar sobte assunto pertinente a ato ou ptoieto da administraçào.

SUBSEçÃO \rI
Da Fiscalização Contábil, Financeim, Otçamentária, Opetacional e Patrimonial

Art. 42. Â fiscalização conúbi! 6nanceira, orçamenútia, opetacional e patrimonial do

Município e das entidades da administtaçào direta e indireta, quanto à leglidade, legitimidade,

economicidade, aplicação de subveoções e renúncia de teceitas, setá exercida pela Câmara Municipal

mediante conEole extemo, e pelo sistema de controle intemo de cada Poder.

§ 1" Ptestará contas qualquer pessoa fisica ou iurídica, pública ou privada, que utilize, arecade,

guarde, gerencie ou administe dinheiros, bens e valotes públicos ou pelos quais a Unão responda, ou

que, em flome desta, assuma obrigaçôes de natuteza pecuniária.

Art. 43. O Poder Executivo publicará no Difuio Oficial do Município e disponibilizará na página

oFrcral da intemet da Ptefeitura, até o ultimo dia útil do mês subsequente ao da competêncà, os

balancetes mensais detalhando a situação Enanceira e a execução orçtmerltáÍl,. do município.

Ârt. 44. As contâs do Município Êcatão, durante sessenta dias, anualmente, à disposiçào de

qualquet contribuinte, pan exame e apteciação, o qual poderá questionat-lhes a legitimidade, perante

z Cànrra lr{unicipal mediante petição escrita e por ele assinada.

§ 1" Â Câmara zpteciarâ as obieções ou impugnações do contribuinte em sessão otdinária,

dento de, no máximo, trinta dias, a coÍrtâr de seu recebimento.

§ 2" Caso a petição seja acolhida, a Câmara Municipal devetá remeter o exPedieÍrte ao Tribunal

de Contas do Estado pata ptonunciamento e notificat o Prefeito, que dispotá de prazo de vinte dias

pâÍâ âpresentar defesa e expücações.

Ârt. 45. Os Poderes Legislativo e Executivo mânteÍão de fotma integrada, sistema de conúole

intemo com a finalidade de:

| - ava-hzr o cumprimento das meas previstas no Plano Plurianual, a execuçâo dos ptogtamas

de govemo e dos otçamentos do Município;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à efrcâcra e eficiência da gcstào

orçamelúria, Enanceira e patrimonial dos ótgãos e entidades da administraçâo direta, indiretz e

fundacional, bem como da apücação de recursos públicos municipais por entidades de dlreito privado;

III - exetcer o controle das opetaçôes de ctédito, avais e gatanús, bem como de direitos,

obrigações e havetes do Município;

fV - apoiar o contÍole extemo, no exetcício de sua missão institucional;

V - atuat na capacitação de servidores acerca das principais situações faltosas veriÍicadas, com

vistas à ptevenção, como fettamentâ de çstão pública, na medida em que fomenta â integridade dâ

instituiçào.

PztâgraÍo único. Os responsáveis pelo contÍole intemo, ao tomâÍem conhecimento de

quaisquer ilegalidades ou irregularidades, além de dar conhecimento ao Prefeito e ao Presidente da

Câmara Municipal, comunicarào obrigatotiamente ao Ttibunal de Contas, sob pena de

responsabilidade solid4ria
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Át. 46. A Câmata Municip al exercetá. o controle extemo das contas do Prefeito e dos ex-
Prefeitos, Ârndamentando-se no pâÍecer préüo emitido pelo Tribunal de Contas do Estado para o
julgamento das mesmas.

Patâgra.fo único. O parecet ptévio sobre as contas do Prefeito ou de ex Ptefeito deixará de
prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Càmatz Municipal.

Art. 47. À prestação de contâs refetente à aplicação de recursos odundos da União, do Estado
ou de acotdos com entidades púbücas da administtação direta ou indireta deve ser realizada conforme
as diretrizes estabelecidas nos respectivos convênios ou acotdos, asseguÍando a inclusào obtigatória
dessas informações nâ pÍestação de contas anual do Município.

CAPÍTULO II
DO PODEREXECUTIVO

SEÇÃO I
Do Ptefeito e do Yice-Prefeito

Arl 48. O Prefeito e o Vice-Prefeito são eleitos simultâneâmente, por eleição direta, em sufrágio
universal e secreto, Írâ forma da Lei.

§ 1" O Prefeito e o Vice-Prefeito devetão comprovàt Íro 
^to 

da posse a desrncompatibilizaçào,
caso exetça cargo público.

§ 2" O Ptefeito não poderá, desde a posse, sob pena de perda do cargo:

I - firmat ou manteÍ contÍâto com pessoa jurídica de direito público, autarqúa, empresa pública,
sociedade de economia mista ou empÍesâ concessionáda de serviço público, salvo quando o contÍâto
obedecer a cláusulas uniformes;

II - aceitar ou exetcet cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que seja demissível
ad nutum, nas entidades constântes do inciso anterior, ressalvada â posse em wirtude de concuÍso
público;

III - ser útular de mais de um cargo de mandato eletivo;

IV - patrocinat câusâ etn que se)a interessada qualquet das entidades )á refeddas;

V - set ptoprieádo, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorente de
conüâto com pessoa jurídica de direito púbüco, ou nela exercer função remunerada.

AÍt. 49. O Vice-Ptefeito substitui o Ptefeito em caso de ücença, férias ou impedimento, e o
sucede no caso de vaga.

Pztágraío único. O Vice-Prefeito terá, também, função de representação poÍtica do Município
e deverá exercê-la sob o comando do Prefeito.

Ârt. 50. No caso de vaga ou vacância, enquanto o substituto legal não assumir, responderá pelo
expediente administrativo da Ptefeituta o Ptocuradot-Getal do Município.

Parágrafo único. Ocortendo a vacâncra nos ultimos dois anos do mandato, a eleição para ambos
os caÍgos será feita tdnta dàs depois da ultima vaga, pela Câmara Municipal, na forma da Lei.

Art. 51. E assegurado ao Prefeito Municipal e vice-prefeito o direito ao 13" salário (décrmo
tetceito) salário que setá pago em p a:cela ír;rca, no valor dos tespectivos subsídios, que será pago em
patcela única, 

^té 
o d;^ 20 (vinte) de dezembto de cada ano.
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§1" O 13" (décimo tetceiro) subsídio correspondeá t 1/ 12 (um doze avos), por mês de efetivo
exetcício, da remuneração devida em dezembro do ano corespondente.

§2'Â fraçào igual ou superiot a 15 (quinze) dias de exercício setá tomada como mês integral
para efeito do parágafo anterior.

§3" O prefeito tetá direito a férias anuais temunetadas de trinta dias, conüção em que será

substituído pelo Vice-Prefeito, ficando a fruiçâo das mesÍlas a seu cdtério.

Art. 52. O Prefeito podetá ücenciat-se, mediante ptévia zutonzação dt Càmara Municipal:

I - a serviço ou em missào de representação do Município;

II - pot impossibüdade para o exercício do cargo motivado por doença comptovada;

III - por até cento e oitenta dias para ttatar de assunto particular.

Ârt. 53. O Ptefeito é ptocessado e iulgado originadâmente pelo Tribunal de Justiça, nos crimes
comuns e nos de responsabiüdade.

Pxâgrafo único. Compete à Câmara Municipal o juJgamento do Ptefeito por infraçào político-
administtativa, asseguada ampla defesa em processo no qual sela acusado, observados, enffe outros
reqüsitos de validade, o contraditóio, a publicidade e o despacho ou decisào motivados.

Art. 54. Qualquer cidadão poderá tepresentâr conüa o Prefeito, Vice-Prefeito c Sectetários
NÍunicipais, peranÍe 

^ 
Câ!fri Í Municipal com provas documentais ou testemunhais, tespondendo na

forma da Lei em caso de denúncia caluniosa.

Ptâgrzfo Úoi.o - Â renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito tomat-se-á efetiva com o
conhecimento da tespectiva mensegem pela Câmara Municipal.

sEÇÃo r
Das Atribuições do Ptefeito

Ârt. 55. Sào atribúções do Prefeito Municipal, observados os princípios e preceitos desta ki
Orgânica:

I - nomeat e exonerâr os Secretários Municipais e o Procutador-Geral do Município;

II - prover os cargos púbücos do Poder Executivo, obsewado o disposto em lei;

III - expedir atos teferentes à situaSo funcional dos servidores;

fV - ptovet os cargos de direção ou administração superior de autatquias, empÍesas públicas e

fundações públicas, observado em lei;

V - iniciar o processo legislativo, nos câsos e na forma ptevistos nesta Lei Ogânica;

VI - fundamentar os ptojetos de ki que remeter à Câmara Municipal;

VII - sancionar, promulgat e fazer publicar as leis aprovadas peb Càman Municipal;

VIII - vetar, no todo ou em parte, proietos de l.ei aprovados pela Câmara Municipal, na forma
prevista nestâ Lei Orgânica;

N - expedir Decretos, Porarâs, e demais atos normativos;

X - representâr o Município, em júzo ou fota dele, pot intermédio da Procuradoria-Geral do
NÍunicípio na forma estabelecida em lei;

Xf - remeter mensagem e planos de govemo à Câman Municipal, quando da rcuniâo inaugual
da sessão legislativa otdinária, expondo a situação do Município;

Rua Padre Adolfo, ne 2590 - e-mail: camaramedici@qmail.com, Fone: (69) 3471-2819-2405



Estado de Rondônia
Nlunicípio de Presidente Médici

Poder Legislativo

XII - enviar à Câmata Municipal os proietos de ki do Plano Plunanual, de Diretrizes
Otçamenúrias e do Orçamento Ânual;

XIII - prestzr, anualmente, à Càmatt Municipal dentro de sessenta dias da abettura da sessà<r

legislativa ordinána, as contâs refetentes ao exercício anteriot, inclusive as de seu antecessor, quando
for o caso;

XIV - decretar desapropriaçôes e instituir serv'idões administtativas, desde que ouvido o
proprieúrio e justificada a utilidade pública e intetesse social;

XV - celebrar convênios, termos de cooperâção técnica e termos de fomento com entidades de

direito público ou ptivado;

XVI - conferir distinção e condecora$o honoríÊcas, na fotrrra da lei;

XVII - contrair empréstimo extemo e intemo, e fazer acotdo ou operação extema de qualquer
nrtúÍeza, após autorização da Càmall- Municipal, observadot os parâmeüos de endividamento
estabelecidos em I-ei, dento dos princípios da Constituição Fedetal da República;

XVIII - coÍlvocar extraotdinariamente a Câmata Municipal, na forma prevista nestâ Iri
Orgânica;

XIX - fazet pubücat os atos oficiais, resguatdada a proteção de dados pessoais;

)§ - prestar e encâminhar à Câmara Municipal informações e documentos solicitados na

forma da legislação;

XXI - superintender a artecadação dos ttibutos e pteços, bem como a guarda e apücação da

receita, autotizando as despesas e pagamefltos, dentro das disponibiüdades orçamenúús ou dos

créditos votados pela Câmara Municipal;

XXII - expedir, no pÍazo de quinze dias, contados da data da soücitaçào, os Dectetos

necessários à suplementação de dotaçôes otçamentárias da Câmara Municipal;

XXIII - aplicar multas previstas em l,ei e contrâtos, bem como relevá-las quândo imPostâs

irregularmente;

)§fV - resolver sobre requerimentos, reclamações ou tepresentações que lhe fotem dirigidos,
em prazo nào supetiot a rinta dàs, salvo devida justiÊcativa;

XXV - aptovat ptoietos de edi6ca$o, planos de loteamento, ârruamento e desmembramento
urbano ou para fins urbanos, além de desdobtos de lotes, na forma da lei;

,\§§rI - expedir, por meio de Decteto, arttoÀzaçào ou pernissão de uso de bem público;

XX\rII - elabotar e executar o plano diretot de ordenamento terdtorial, o plano de mobiüdade

urbana e o plano de saneamento básico;

\XVIII - decretat situação de emergência e estado de calamidade pública, comunicando
imediatâmente à Càlaaxa Municipal os atos praticados na vig,ância das situaçôes adversas;

X-\IX - reqüsitat a força pública estaduâI, pzr:t garzr.úa do exercício do podet de policia
administrativa e na defesa do interesse público;

XXX - determinar, no âmbito do Podet Executivo, a abertum de sindicância e a instauração de

inquérito administrativo;

§IXI - instituir comitê de governxrçap*a aveh:rr as receitas e despesas, além de elaborar plano
de contingenciamento das contas públicas, a catgo do poder execudvo;
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)§XII - exercer outras attibúções ptevistas em Lei.

Parâgrafo úruco. O Prefeito poderá delegar, por Decteto, aos Sectetários Municipais, funçôcs
adminisüativas que não sejam de sua competência exclusiva.

sEÇÃo rrr
Da Responsabiüdade do Ptefeito

Ârt. 56. Os cdmes de tesponsabüdade e as infraçôes politico-administrativas do Prefeito estào
definidos na legislação federal.

Parágrafo único. Qualquer cidadão pode denunciar o Ptefeito petante a Câmara Municipal, por
crime de tesponsabüdade ou comedmento de infraçôes político-administrativas, respondendo na
forma da ki em caso de denunciação caluniosa.

Art. 57. O Prefeito petderá o mandato, declarada pela Mesa da Câmata, quando:

I - sofrer condenação cnminal em sentençâ transitada em julgado;

II - perder ou tiver suspensos os direitos poüticos;

III - por Decreto daJustiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição F-edetal da República;

N' - renunciar por escrito, considerada também como tal o não comparecimento parâ â posse,
Íto pt^zo previsto nesta Iri Otgânica.

sEÇÃo Iv
Da Ptocuradoda-Getal do Municipio

Àrt. 58. Â Procuradoria-Geml do Município é instinrição de natureza permã1eote, essencial à

âdministraçào da justiça e à Âdministração Pública Municipal.

§ 1" Â Ptocuradoda-Getal do Município, vinculada diretamente ao Prefeito, é responsável pela
advocacia do Municipio.

§ 2" Â atuaçào da Procuradoú-Geral do Município é orientada pelos princípios da supremacia
do interesse púbüco, da legalidade, da unidade e da eficiência.

§ 3' O Procuradot-Geral deverá ser designado pelo Ptefeito entre advogâdos de reconhecido
sabet jurídico, reputação übada e, preferencialrnente, com expedência em áreas diversas da
Â dminis tÍação Municipal.

Àrt. 59. A Ptocutadoda-Getal do Município será regulâmentada por meio de ki Orgânica, a

qual deverá prever, entie outÍos aspectos essenciais, os seguintes pontos:

I - sua competência pata:

a) originari"Í1sn1e, teptesentâÍ o Município iudi"ial e extrajudicialmente;

b) privativamente, pÍomover â execução da dívida ativa de natureza tributáúl

c) sistemâtizat a jurisprudência administrativa e a interpretação das normas, de forma a buscâr
uma atuação adminis rativa uniforme;
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d) promovet a ptoteçào e defesa do consumidor;

e) subsidiariamente às competências dos demais entes dâs adminisüações púbücas fedetal e

estadual promover a assistência judici;n^ à comunidade carente do \'{r'ni6ipi6;

f) realizar, precipuamente, a intetlocução institucional da administração com o Ministério

Púbüco, com os Tribunais de Contâs, com o Poder Judiciário e com a Ordem dos Ádvogados do

Brasil;

II - o regime de atuaçào dos Procuradotes do Município;

III - as ptettogativas e garantias dos Ptocuradotes do Município;

fV- os deveres e as ptoibições âplicáveis aos Procumdotes do Município;

V - os impedimentos e suspeições apücáveis aos Ptocutadores do Município;

VI - a forma de atuaçâo volta ü pzLl:z z ptevenção à judicialização, buscando a soluçào da lide

ainda em esfera administativa;

sEçÃov
Do Contole Intemo do Município

Ârt. 60. O Município inànrctí, obrigatoriamente, em sua estÍututa administrativa, órgào

independente destinado ao exetcício do conÉole iÍtemo do ente, responsável por:

I - conúolât os riscos e gatanü a seguÍânça na consecução da missão da entidade;

II - assegurar a execução otdenada, ética e e6ciente das operaçõesl

III - fiscalizar o cumpdmento das obrigaçôes de govemança;

IV - verificar a adetência às leis e tegulamentos aplicáveis;

V - proteget os recursos conüa perdas, malvetsação e dano.

§ 1" O Controle Intemo do Município compreenderá:

I - a Coregedoria-Geral do Município;

II - a Controladoda-Getal do Município;

III - a Ouúdoda-Geral do Município.

§ 2" Â direçào do Conttole Intemo será indicada pelo Ptefeito, preferencialmente denfte

serr.idores púbücos efetivos, com experiência no serviço púbüco e que seja formado ou pós-graduado

nas áreas do Dfueito, Contabi.lidade ou Gestão/ Àdminisüação Púbüca.

Árt. 61. São tesponsabilidades do Controle Intemo, denúe outrâs que a lri vier a estabelecer:

I - assegurar que não ocoram eros potenciais, aüavés do conttole de suas causas, destacando-

se conhecer as receitas, despesas, resulados históricos, estruhrÍa administrativa, pessoal, pattimônio,
observando-se as normas legais, instruções notmativas, estatutos e tegimentosl

II - acompanhar a programação estâbelecidâ oos insrumentos de planejamento, como Planos

Plurianuais - PPA, Lei de Diretrizes Orçamenrátias - LDO, I-eis Otçamentárias Anuais - LOA, Metas

Bimestrú de Arecadação - MBA e Ctonogtamas Mensais de Desembolso - CMD;
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III -buscar o equilÍbtio nas contas púbücas e a correta aplicação administrativa e financeira dos
recursos púbücos;

IV - comprovar a legalidade e avaliar os resútados quanto à economicidade e e6ciência da

gestão orçamen táae, ãr,anceiu:a, patrimonial, de pessoal e demais sistemas administradvos e

operacionú da Administtaçào;

V - prevenir a ocorrência de ftaudes, desvios, desperdícios e ertos cometidos pot gestoÍes e

seryidores em geral;

VI - atuat na apuação e responsabilizaçào pot ocorêncà de fraudes, desvios, desperdícios e

erros cometidos poÍ gestores e servidores em geral;

VII - buscat o atingimento de metas estabelecidas e pÍestâr contas à sociedade, de forma
tÍanspaÍente.

Am. 62. São atribuições do Controle Intemo, dentre outÍas que a I-ei viet a estâbelecet:

I - dirigir as atiúdades do Sistema de Controle Intemo;

II - apoiat o Controle Extemo;

III - assessomr a Âdministração;

fV - tealizar auditodas intemas;

Y - aveliat as proúdêocias adoadas pelo çstot diante de danos causados ao erário,
especificando, quando for o caso, as sindicâncias, inquéritos, processos administrativos ou tomadas

de contas especiais, instaumdos no periodo e os respectivos tesultados, indicando números, causas,

datas de instauração e de comunicação ao Tribunal de Contas;

VI - acompanhar os limites constitucionú e legais;

VII - avaliar a observância, pelas unidades componentes do Sistema, dos procedimentos,
noÍnâs e regras estabelecidas pela legislação pertinente;

VIII - elabomt patecet conclusivo sobte as contas anuais;

IX - reüsat e emiú patecer acetca de processos de Tomadas de Contas Especiais;

X - tepÍesentaÍ ao Tribunal de Cootas sobte iregularidades e ilegaüdades.

SEÇÃOYI

Das Secretarias Municipais

Árt. 63. As Secretarias Municipais são os órgãos supedores da administração municipal e se

organizuão em pâstas temáticas, cabendo a cada uma o efetivo exercício do Poder Execudvo
administrativo em suas respecdvas áreas.

Ârt. 64. O Secreúrio Municipal será escolhido entre brasileiros maiotes de vinte e quaro anos
de idade, no pleno exercício dos direitos políticos, vedada a nomeação daqueles considerados
inelegíveis para qualquet cargo, nos termos da legislação estadual e federal, e daqueles rmpedidos de
conúâtâr com o poder púbüco.

§ 1" Os Sectetádos Municipais setão, sempre, nomeados em comissão e farão declaração de

seus bens no ato de posse e ao seu témiÍro.
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§ 2" Os Secretários Municipais esarão suieitos aos mesmos impedimentos dos Vereadores e do
Prefeito.

§ 3" As mesmas condições e vedações preüstâs no caput deste amigo aplicam-se à nomeaçào
para os demais cargos da Ádministração Municipal.

§ 4" Os secrerários municipais farão jus a uÍrl remuoeração digna, conforme fixado em ki
Municipal, ptoposta pelo Podet Legislativo, fazendo jus ainda ao 13" (décimo terceiro) subsídio, nas
mesmas condições do prefeito e vice-prefeito.

Àrt. 65. Sào atribúçôes dos Secrerários Municipais, denüe outÍâs que a l-ei vier a estabelecer:

I - exercet a orientação, coordenação e supervisâo dos órgâos de sua sectetaú e das entidades
da administtação indireta a ela vinculadas;

II - expedit, por meio de resoluções, instruções para a execução de lei, decreto, portaria demais
noínas, ou para reguJementat açôes, atiüdades ou progÍÍunâs da pasta;

III - apresentd âo Prefeito relatório de sua gestão;

IV - comparecer à Càmza Municipal nos casos e para os fins previstos nesta ki Orgânica;

V - praticat os âtos pertioentes às designações que lhe forem emanadas pelo Prefeito;

VI - cumpú o Plano de Govemo;

VII - executar seu orçamento, observando o cumpdmento das metas e limitações Escais;

VIII - supedntender do plano de coorataçôes anual;

IX - representat o Município nos assuÍltos atiÍrentes às suas responsabilidades.

Pxâgra,fo único. As tesoluções previstâs no inciso II do caput serão propostâs pelo Secreúno
Municipal e remetidas à Ptocuadoria-Geral para avaliação da legalidade, remetendo-a para publicaçào
em Diário O6cial em caso de aprovaçào.

Âtt. 66. Â competência da Secretaria Municipal abrange todo o território do Município, nos
âssuntos pertineÍrtes à pâsta.

sEçÃovlr
Da Administração Municipal

Ân. 67. A atividade da administração municipal dos Poderes do Município e a de entidade
descentralizada e fundacional se suleitarào, entre ouúos, aos princípios da legaüdade, rmpessoaüdade,
moraüdade, pubücidade, eEciência, razoabiüdade e à supremacia do interesse público.

§ 1" A motalidade e a razoabüdade dos atos do Poder Público serão apuradas, para efeito de
conrole e validação, em face dos dados objetivos de cada caso.

§ 2'O ageote público deveú motivar o ato âdmiflistrâtivo que praticar, expücando-lhe o
fundamento legal o fático e a finalidade.

§ 3" Âo Município somente é permitido instituir ou manter fundâção com 
^ 

natuÍez de pessoa
jurídica de direito público.

§ 4" Entidade da administração indireta somente pode ser rnstituída p r^ 
^ 

pÍesÍaçào de serviço
público de caráter essencial.
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Ârt. 68. Â publicidade de ato, ptogtama, obra, serviço e campanha de órgão púbhco. por
qualquer veículo de comunicação, somente pode teÍ caráter informativo, educadvo ou de orientaçào
social e dela nào consarão nome, teimo, símbolo ou imagem que cartcÍeÁzem a promoçào pessoal

de autoddade, servidot público ou partido político.

Art. ó9. O Município poderá instinrir Guada Municipal destinada à proteçào das instalaçôes,

bens, sen'iços e patrimônios municipais, bem como atuar na guarda de trânsito, conforme dispuset a

Lei.

Pxâgr:lfo rinico. Â I,ei poderá atribuir à Guarda Municipal a função de apoio aos serviços

municipzrs afetos ao exetcício do podet de polícia, no âmbito de suâ competênciâ.

sEçÃoVIII
Do DistÍito

Ârt. 70. O território do lr{unicípio poderá set diüdido em disútos e estes em bairros, por Lei
municipal, observado, quanto aos disttitos, o disposto em I-ei estadual.

§ 1" O distrito seú designado pelo nome da respectiva sede, que terâ a categoriz de bairro.

§ 2" Âs admimstraçôes distritais terâo a função de descentralizat os serviços de admin.istraçào

municipal.

sEÇÃoIx
Das Obtas e SeÍviços Públicos Municipais

Art. 71. Â rca,l)zaçáo de obras púbücas municipais devetá estat adequada à diretrizes do Plano

Diretor, Plano de Mobiüdade Utbana e Plano de Saneamento Básico.

Ât. 72. Os serviços públicos de interesse local deverão ser prestados diretamente ou sob regime

de concessâo ou petmissào.

§ 1" A permissão de serviço púbüco ou de utiüdade pública, sempre a tínrlo precáno, setá

outotgada por Deüeto, pot p.âzo úo superior a um ano, após edital de seleçào de interessados, pan
escolha do melhor pretendente, nos moldes da ki.

§ 2" O Município podetá tetoÍnat, sem indenização, os serviços permitidos ou concedidos,
desde que executados em desconfotmidade com o ato ou contÍato, bem como aqueles que se

tevelatem insuficientes para o atendimento dos usu:ád.os, vencido devido processo legal

adminisrativo.

§ 3" Nas delegações, em novas concessôes ou permissôes para exploração do serrriço funerário,
é vedada cláusula de exclusiüdade.

Ât. 73. Lei específica dispoú sobre o regime das emptesas concessionáús e permissionádas
de serviços púbücos ou de utüdade púbüca, o caráter especial de seu conftâto e de sua prorrogçào e

as condições de caducidade, Esczlizaçío e tescisão.

Art. 74. São bens do Município os que atualmente lhe peÍtencem, 2 qrxrlquet título, como corsas

móveis e rmóveis, direitos e ações, e os que lhe úerem a ser atribúdos.
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§ 1" Cabe ao Ptefeito a administração dos bens municipú, respeitada a competência da Câmara
Municipal quanto àqueles utilizados em seus serviços.

§ 2" Â utilização de bens e espaços púbücos por pzrticulares será regulamentada pot Decreto,
podendo ou nào havet contÍaprestaÉo pot pteço púbüco, devendo sempÍe ser precedida de
concessào, permissão, autoúação ou alvatá, confotme o caso.

CAPÍTULO III
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Árt. 75. A atiwidade administrativa pemaneÍrte é exercida:

I - em qualquer dos Podetes do Município, nas autârqui2s e nas fundaçôes, por funcionáÍio
público, ocupante de cargo, em catáter efetivo ou em comissão, ou de funçâo púbüca;

II - nas sociedades de economà mistâ, empresas públicas e demais entidades de direito pnrado
sob controle direto ou indLeto do Município, pot empregado público, ocupantes de emprego ou
funçào de confiança.

Àrt. 76. Os cargos, empregos e função sào acessíveis aos brasileiros que preencham os reqüsitos
estabelecidos em ki, vedada qualquer discdminação.

ParígtaÍo Único - Co-.*.eção do servidor púbüco de carreira, no seu respectivo órgão de lotaçào,

é r'edada a nomeaçào pam quaisquer dos cargos em comissão ou de conÍiança dos órgàos da adminisuaçào
pública dreta e indireta do municipio, de cônjuges, companheiros civis e parentes consanguíneos, civil e por
aFrnidade, em linha reta e colatera\ até terceiro grau, do prefeito, do vice prefeito e vereadores.

Ârt.77.ÂI-eiE-xaráolimitemáximoearelaçãodevaloresenúeâmaioreamenottemuneração
do servidor públ-ico, observados, como limites, os valores percebidos como remunerâção, em cspécie,

a qualquer título, pelo Prefeito Municipal.

§ 1" E vedada a vincula@o ou eqúparação de vencimentos pata efeito de remunetaçào de

pessoal do sen'iço púbüco, tessalvado o disposto nestâ l,ei Orgânica.

§ 2" Os acréscimos pecuniários percebidos por sen idor público não setào computados nem
acumulados pam Ens de concessào de acréscimos ulteriotes.

Art. 78. O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de catgos e empregos públicos sào

irredutÍveis, ressalvado o disposto nos arts. 38, XI e XIV,39, § 4", 150, II, 153, III, e 153, § 2", I, da

Constituiçào Federal.

§ 1" Â remuneraçâo dos servidores púbücos e o subsídio de que úâta a Constituiçào Federal
somente poderão ser Exados ou alterados por I-ei especíÊca, obsewada a iniciatrva privativa em cada

caso, assegutada rerisão çral anual, sempre nâ mesmâ data e sem distinçâo de índices.

§ 2" É vedado ao Executivo, à Càman Municipal e às entidades da administração indireta a

destinação, pam finalidade que não a âpropriada, dos recutsos odundos de descontos, a qualquet
título, na remuneração dos ageotes e servidores públicos.

Arl 79. A cessão de servidor somente se dará a entidade de direito púbüco intemo e a entidades
assistenciais ou filanüópicas, sem fins lucrativos, mediante acordo de coopetaçào técnica ou convênio.
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TÍTULO Iu
DÀTRIBUTÂÇÃO E DO ORÇAMENTO

CÂPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Àt. 80. Tributos municipais são os impostos, âs tâxas e a contribüçâo de melhoria, insntuídos
por ki, atendidos os princípios da Constituição Fedetal da Repúbüca e as notÍnâs gerú de direito
tribuúrio estabelecidos em Lei Complementat Fedetal.

P*âgrato único. À legislação aibutád" do Município será instituída por meio do Código
Tdbuádo Municipal - CTM.

Art. 81. Compete ao Município instituir os seguintes impostos:

I - Imposto sobte a Propdedade Predial e Territodal Utbana - IPTU;

II - Imposto sobte a Transmissão Inter Vivos a qualquer tínrlo, poÍ ato oneroso - ITBI:

a) de bens imóveis pot natweza ou acessào fisica;

b) de direitos reais sobte imóveis, exceto os de gatanú;

c) na cessão de direitos à aquisição de imóvel;

III - Imposto Sobte Serviços de Qualquet Natureza - ISSQN, de6nidos em I-ei Complementât;

IV - Taxas:

a) em azío do exercício do poder de polícia;

b) pela utiliza$o, efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao

cootdbuinte ou postos à sua disposição;

V - Contribúção de Melhoria, decorrente de obras púbücas;

VI - Contribuição de Serviço de Ilumina$o Riblica - COSIP

CAPÍTULO II
DAS FINANÇÂS PUBLICÀS

Ârt. 82. A administração das finanças púbücas municipais será orientada pela legislaçào federal
aplicável.

Parágrafo único. Às disponibiüdades de caixa do Município, compreendidas a administraçào
direta e indireta, setão depositadas em instituiçôes financeiras oficiais, ressalvados os câsos prer.istos
em Lei.

Ârt. 83. Constatá obdgatoriamente de ptoieto de ki que soücitar autorização legislativa para a

contrataçào de emptéstimos e quaisquer opetaçôes de crédito, demonstração de capacidade de
endividamento do Município, sem prejuízo das demais exigências que a legrslação apücável determinar.
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CAPÍTULO III
DOS ORÇAMENTOS

Art. 84. Leis de iniciativa do Poder Execudvo estabelecerào;

I - o Plaoo Plurianual - PPÂ;

II - as Diretrizes Orçamenúrias - LDO;

III - o Orçamento Anual- LOA.

§ 1o Plano Plurianual será encaminhado até o dia 30 de setembro do primeiro ano do mandato

e devolvido com aprovação até dia 30 de outubto;

§ 2'Â Lei de Dtetrizes Otçamenúús será encaminhada até o dia 15 de abril e devoh.ida até

dia 15 de lunho;

§ 3' Â I-ei Orçamentária Ânual será encaminhade até o dü 15 de setembro e devolvida até o

encertâmento das sessôes ordinária do ano legislativo.

Ân. 85. Âs emendas impositivas individuais âo proieto de lei orçamenúú serào apror-adas

no limite de 2% (dois por cento) da Receita Coffente Líqúda prevista no proieto encaminhado pelo

Poder Executivo, confotrne detenrrinado no art. 166 da Constituição lrederal, sendo que a metade

deste petcentual setá destinada a açôes e sewiços públicos de saúde.

§ 1' A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde, inclusive

custeio, será computada para 6ns do cumprimento do §1" do LÍÍ. 134, vedada a destinaçào para

pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§ 2o É obrigatória a execuçâo otçamenária e Enanceira das progtamaçôes a que se refere o

§1'deste artigo, em montânte coffespondeflte â 270 da Receita Corrente Úqüda realizada no exetcicio

anterior, conforme os cdtérios para a execução eqútativa da programaçâo dehnidos em lei

complementaÍ prevista no § 9" do art. 165 da Constituição Pedetal.

3o A garanú de execuçào de que úâta o §2" deste artigo apüca-se também às programações

incluídas por todas as emendas impositivas de inicàtiva de bancada de PaÍlamentates, no montante

de até 10Á da receita coüente líqúda realizada no exetcício anterior.

§ 4" Âs ptogtamaçôes orçamenúrias previstas nos §§ 3'e 4" deste artigo não serão de

execuçào obrigatória nos câsos dos impedimentos de otdem técnica.

I - âté 120 (cento e vinte) dàs após a pubücaçào da lei otçamenráú, o Poder flxecutivo,
enviará ao Poder l,egislativo, justiEcativa do impedimento.

II - âté 30 (trinta) dàs após o término do ptazo previsto no inciso I, o Podet Legislauvo

indicará ao Poder Executivo o remaneiamento da progtamaçào cujo impedimento seia insuperável;

III - até 30 de setembto ou até 30 (tinta) dias após o prazo preústo no inciso II, o Poder

Iixecutivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da progtamaçào cuio impedimento
seja insuperável;

IV Considera se eqútativa a execu$o das programações de caráter obrigatódo que atenda

de forma rgadtti.::a e impessoal às emendas apresenadâs, independentemente da autoda.

V - Ao término do ano orçamen!ário, o Prefeito deverá encaminhar ao Poder Legislativo,

para publica$o e ciência, como fotam apücadas as emendas parlamentares, cuia üstagem de âutotes,

valores destinatário e finalidade Ecarão disponível no portal da página virtual da Càmtta Municipal,
para livre consulta e âcesso.
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§ 5o Pata 6ns de cumptimento do disposto nos §§ 3" e 4" deste artigo, os órgàos de execução

deverão observar, nos teranos da lei de diretrizes orçamen!átias, cÍoÍrogrurr, p^ta anáIise e vedficação
de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à viabilizaçào da

execução dos respecdvos montantes.

§ 6o Os restos a pageÍ provenientes das progamações orçamen!árias previstas no §§3" e 4"

poderão ser considemdos pata 6ns de cumpdmento da execução Enanceira âté o limite de 10,/o da

Receitâ Corteote Líqüda rcallztdz no exetcício anterior, para âs PÍogramaçôes das emendas

individuais, e até o limite de 0,5%, paÍa âs ptogÍamações das emendas de iniciativa de bancada de

padamentares,

§ 7". Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no nào

cumptimento da meta de tesultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes otçamentárias, os molltantes
previstos nos §§ 3" e 4" deste artigo poderão ser reduzidos eÍr; a:té 

^ 
mesma proporção da lirnitaçàtr

incidente sobre o coniunto das demais despesas discricionárias.

§ 8". Considera-se eqútativa a execução das programaçôes de catátet obngatóno que observe

ctitérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitána e impessoal às emendas apresentadas,

independentemente da autoria.

§ 9". Âs ptogramações de que trata o §5'deste artigo, quando versarem sobre o início de

investimentos com duaçâo de mais de um exercício Enanceiro ou cuja execução já tenÀa sido iniciada,

devetào set obieto de emenda pela mesma bancada

Ârt. 86. Â Lei que instituü o Plano Plurianual estabelecerá, de forma setorizada, as direurzes,

objetivos e metas da AdministÍâção paÍâ as despesas de capital e ouúâs delas decorrentes, bem como
as relativas â progmmas de duração continuada.

Pzrâgrufo único. O Plano Plurianual e os pÍogmmas setoriais setão elaborados em consonância

com o Plano DiÍetor e submetidos à apteciação da Câmera Municipal.

Ârt. 87. Â ki de Dtetrizes Orçamenrárias, compatível com o Plano Plurianual, compreenderá

as metâs e prioridades da Âdministração, incluirá as despesas corÍentes e de capital para o exercício

Enanceiro subsequente, orientará a elabotação da l-ei Otçamenútia Anual, disporá sobre as alterações

na legrslaçào tdbuúria e telacionará os câÍgos, funçôes e empregos da administação diÍetâ, indiÍetâ e

fundacional, com as respecdvas temunerações.

Ârl 88. Os proietos de I-ei relativos ao Plano Plurianual, às Dterizes Orçamentáüs, ao

Orçameoto Ànual e a ctédito adicional serão apreciados pela Câmara Municipal na forma de seu

Regimeoto Intemo.

§ 1'Às emendas ao pro)eto de l,ei de Dtetrizes Otçamenlárias só poderão ser aprovadas

quando compatíveis com o Plano Plurànual.

§ 2" O Prefeito Municipal podetá enviar mensâgens à Càmata parâ pÍopoÍ modificações nos

projetos a que se refere este artigo.

§ 3" Os Íecrúsos que, em deconêncà de veto, emenda ou teleição do proieto de Lei
Orçamenúú Ânual, Ecatem sem despesas cotrespondentes poderão set utilizados, conforme o caso,

mediante créditos especiais ou suplementates, com prévia e especíEca attonzaçào legislauva.

Ârt. 89. Sào vedados:

I - o início de programa ou pro)eto não inclúdos na Lei Orçamenúria Ânual;

Il - a realizaçào de despesa ou assunção de obrigação direta que excedam os créditos
orçamenúrios ou adicionais;
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lll - t reall,;açío de operaçôes de crédito, nos seguintes casos:

a) sem autorização legislativa em que se especi6quem a destinação, o valor, o prazo da opetaçào,
a taxa de remunetaçâo do capital, as formas de pagamento, as espécies de títulos de gatanú e a forma
de tesgate, salvo disposição em contrário em legislação federal;

b) que exceda o montante das despesas de capital tessalvada z arttoizzda mediante crédito
suplementat ou especial com 6nalidade precisa, aptovada pela Câmara Municipal, pela maroda de seus

membros;

fV - a abertura de crédito suplementaÍ ou especial sem prévia autotizzção legislativa e sem
indicaçâo dos recursos corespondentes;

V - a transposição, o temanejamento ou a ransfetência de recursos de uma categoú de
progtamação PâÍa outta ou de um órgão para ouro, sem prévia autorizaçào legislativa, salvo até o
montante em permissivo legal;

VI - a concessão ou utilização de crédito ilimitado;

VII - a utilização, sem autodzação legislativa especíEca, de recursos dos orçamentos fiscal e de
seguridade social para supú necessidades ou cobú dé6cit de empresâ, frrndaçào pública ou fundo;

VIII - a instituição de fundo de qualquet natutezâ, sem préviâ zr:tonzaçáo legislativa;

IX - a apücação de disponibüdade de caixa do Município em tíhrlos, valotes mobiliádos e

ouúos ativos de emptesa privada.

§ 1" Nenhum investimento cuia execução ulttapasse um exercício financeiro poderá, sob pena
de responsabilidade, ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianud ou sem ki que autorize a

inclusão.

§ 2" Os créditos especiais e exüaordinários terão vigência no exeÍcício financeiro em que tenham
sido autorizados, salvo se o ato de tutorizrçío for ptomulgado nos ütimos quatro meses dâquele
exercício, câso em que, teabertos os limites de seus saldos, serão incotporados ao orçamento do
exercício Enanceiro subsequente.

§ 3" Â abemrta de crédito exüaordinádo someote será admitidâ ad referendum da Câmara
I\{unicipal pata âtender as despesas imprevisíveis e uÍgentes, decorrentes de calamidade púbüca.

Ârt. 90. Os recusos corespondentes às dotaçôes orçamenádas destinados ao Poder
Legislatrvo, compreendidos os cÍéditos suplementâÍes e especiâis, seÍão tepâssâdos de acordo com os
limites e ptazos estabelecidos em lei.

Paúgr*fo único. Constinri crime de responsabüdade do Ptefeito Municipal a violaçâo dos
seguintes dispositivos:

I - efetuâr repasse que supele os limites de6nidos no ârt. 29-Â da Constituição Federal;

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou

III - envúlo a menot em telação à propotção 6xada na I-ei Otçameo!áriâ.
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TÍTULO ry
DA ORDEM ECONÔMICÀ E SOCIÂL

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERÂIS DÂS ATTVIDADES ECONÔMICÀ E SOCIAI

Art.91. O Município, conforme sua competência constitucional e território, deve gatanú a

todos uma existência digna, baseada na iustiça social que valoriza o tmbalho humano e a Livre iniciativa
e observará os seguintes pnncípios:

I - autonomia municipal;

II - propriedade privada;

III - função social da ptopriedade;

IV - liwe concortência;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente;

VII - teduçào das desigualdades sociais;

VIII - busca do pleno emptego;

IX - tratamento favotecido para as cooperativas, empresâs brasilefuas de capital nacional de

pequeno polte e microemptesas.

Parâgafo único. É assegurado a todos o üvte exercício de qualquer atividade econômica,
independentemente de autotização dos órgâos públicos municipais, salvo nos casos Preústos em Lei.

Án.92. O Município adourá instumentos para fomento ao associadvismo e ao cooperariüsmo
e apoio ao desenvolvimento de emptesas cooperadas e associativas dos trabalhadotes urbanos e ruÍais.

Àrt.93. O Município dispensará às mictoemptesas e às emptesas de pequeno potte, assim

deÊnidas em Lei Federal trâtâmento jurídico difetencüdo, üsando incentir'á-las pot meio da

simpli6cação de suas obrigações administrativas e tributárias, ou pela eliminação ou redução destas

por meio de ki Municipal.

Att. 94. O Município mantetá órgão especializado pam a execuçào da politica de defesa do
consumidor e adotâÍá instrumentos pâra:

I - defesa e diwulgação dos direitos do consumidot, educaçào pâÍâ o consurno e estímulo à

otgantzaçào de associações voltadas pata esse fi.m;

II - restrição ao abuso do poder econômico;

III - fiscelização e controle de qualidade, de preços e de pesos e medidas dos bens e sewiços
produzidos e cometcializados em seu território;

lV - proteção e segrúança aos seus âgentes 6scais, a fim de garanú-lhes a integddade fisica e

moral;

V - adoSo de medidas p,'nifiva5, incluindo o cancelamento do respectivo alvaú de

funcionamento, contta aqueles que lesarem o consumidor ou âtentaÍcm contra a integridadc fisica e

moral de seus agentes 6scais, sem ptejuÍzo de outtas cominações legais.
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CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

Art. 95. O Município, por meio de um processo de planeiamento contínuo, integtado e

multidisciplinat, organizaú sua admrnistmçào e atiwidades e promovetá o desenvolvimento urbano,
respeitando as características locais e seguindo os princípios técnicos de eficiêncà, economia e

tacionalidade pâra fomentâr o desenvolvimento integrado da comunidade.

§ 1'Considera-se processo de planejamento a definição de objetivos determinados em função
da dinârnica cultural social, econômica e política local a preparação dos meios pata atingrJos, o
controle de sua aplicação e a avaliação dos resultados obtidos.

§ 2" É assegutada a participação populat nas divetsas esfetas da Âdministraçào Pública
Municipal para efeito de implementação da política de planeiamento, nos seguintes temas:

I - elaboração e implantação do Plano Ditetot de Desenvolvimento Integrado iunto à Âgência
Meuopoütana;

II - elaboração e implantação do Plano Diretor;

III - definição da política ubana.

Art. 96. São instrumentos básicos da política de planeiamento e desenvolvimento municipal:

I - Plano Diretot de Desenvolvimento Integtado;

II - Plano Diretor;

III - Plano de Mobiüdade Urbana;

IV - Plano de Saneamento Básico;

V - I-ei de Uso e Ocupação do Solo;

VI - I,ei de Dtetrizes Orçamentárias;

VII - I.ei do Otçamento Ànual;

VIII - Lei do Plano Pludanual;

IX - Código Saniário Municipal;

X - Código Municipal de Meio Ambiente;

XI - Código de Obms e de Posturas;

XII - Lei de Parcelamento do Solo;

XIII - kgislação financeta e 6l§stárin.

Ârt. 97. O Município iniciatá o seu processo de planejamento, elabotando o Plano Diretor, no
qual considetatá, em conjunto, os âspectos fisicos, econômicos, ambientâis, sociais, culturais,
educacionais, administrativos e políticos.

Parágrafo único. O Plano Diretor será adequado aos tecursos 6nanceiros do Município e às suas

exigências administÍâtivas.

An. 98. O Plano Düetot é o instrumento orientadot e básico dos processos de transformaçào
do espaço urbano e de sua estrutua territorial, servindo de referência para todos os agentes politicos
e privados que ânr:lm na cidade.
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, § 1" Â Lei municipal de instituição do Plano Dtetot, dispoú sobre os seguintes pontos,
basicamente:

I - instrumentos de controle do uso e ocupa$o do solo utbano:

a) parcelamento do solo;

b) zoneamento;

c) obras e edificaçôes;

d) postuÍas urbanísticas complementares;

e) dispensa do habite-se.

II - institutos juddicos:

a) desaptoptiação;

b) servidão adminis trativa;

c) tombâmento de bens;

d) direito teal de uso;

lIl - tegolaizzçío funrliária.

§ 2" O Plano Dirctot deve set tevisado periodicamente confome critérios estabelecidos em lei
municipal, asseguando sua atualização e adequação às dinâmicas urbanas e às demandas da população.

Art. 99. A ptopriedade territorial uÍbâoâ não pressupõe o exercício do dteito de construir, que
deverá ser autorizado segundo critérios que forem estabelecidos em Lei municipal.

Patâgnfo único. Âo proptietário urbano, cuio imóvel seia atingido de forma prejudicial, por
qualquer atividade desenvolvida pela Administração, setá assegurado pleno ressatcimento Ênanceüo
ou permuta, sem preiuízo das demais cominaçôes da I*i.

ArL 100. As terms púbücas do Município não utilizadas setão prioritariâmente destinadas a
âsseÍrtâmentos humanos da populaçâo de baixa tenda.

Parátgafo único. O Município promoverá, em consonância com suas atdbuiçôes
constitucionais, sua poütica de desenvokimento e âs disposições do Plano Diretot, ptogramas de
habitação popular, destinados a melhotar as coodiçôes de moradia da sua população carente.

CÂPÍTULO III
DO TRÂNSPORTE PUBLICO E DO SISTEMÂVúRIO

Ân. 101. O transpone coletivo utbano de passaçiros é um serviço público essencial obrigaçào
do Poder Público Municipal, responsável por seu planeiamenro e gerenciamento, podendo opãrá-lo
dtetâmente ou mediante concessão ou permissão.

§ 1" Â Administração Municipal poderá, sempte no interesse dos usuários e ouvidos os mesmos,
associar-se com Municípios vizinhos e ótgãos ou entidades estâduais, para o planejamento, o
gerenciamento, o controle e a fiscalizaçâo dos serviços.

§ 2" É obdgção do Município garanú aos usúrios, na forma da k| rnfonnações sobre planos
e proietos rcfetentes ao serviço de [ansporte coletivo utbano de passaçiros.
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Ârt. 102. O serviço de tansporte coletivo de escolares e fretados serào tegrdos por normas
estabelecidos em regulamen to.

CÀPiTULOIv
DO SISTEMÂ MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAI

Art. 103. Â defesa social, otganizada de forma sistemática, setá exercida pelos poderes
constiruidos, instituições, órgãos e entidades, púbücos ou privados, que tenham por finalidade
proteger o cidadão e a sociedade, através de ações que âsseglúem â ordem pública.

CAPÍTULOV

DÂSÂUDE

Art. 104. A saúde é direito de todos e a assistência a ela é dever do Estado e do Municipio,
assegurado mediaote poüticas sociais, econômicas, ambientais e outras que visem à eliminação do risco
de doenças e outÍos agravos e ao acesso univemal e igualiúrio às açôes e aos serviços pâra suír

ptomoçào, proteção e tecuperação, sem qualquet discdminação.

PatâgnÍo único. O direito à saúde implica a garanú de:

I - condiçôes dignas de trabalho, motadia, alimentação, educação, ransporte, lazer, saneamento

básico e meio ambiente equiübrado;

II - acesso às informações de interesse para a saúde, obrigdo o Poder Público a ÍurnteÍ a

população informada sobre os dscos e danos à saúde e sobre as medidas de prevençào e controle;

III - dignidade, gtatuidade e boa qualidade Íro atendimento, na ptevençào e no tÍâtâmento dâ

saúde;

IV - participação da sociedade, pot intermédio de entidades tepresentativas, na elaboração de

poüucas, na de6nição de estratégias de implementação e no controle das atividades com impacto sobte
a saúde;

V - recutsos e apoio a todas as formas de assistência e tÍat2meoto necessários e adequados,
incluindo práticas altemativas teconhecidas;

VI - tespeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental.

Art. 105. As ações e serviços de saúde são de televância púbLica e cabe ao Poder Púbüco a sua

regulamentação, fi5çalizsçi6 e conüole, na forma da I-ei.

CÂPÍTULOVI
PREYIDÊNCIÂ E ASSISTÊNCIA SOCTÂL

Ârt. 106. Podetá o Município instituir ki que detalhatá os reqúsitos e cdtérios de concessào
de aposentadoria e pensão por morte, bem como regras de transição de aposentâdoriâ, com a previsào
que servidores com experiência em outros Poderes Públicos poderâo ter isso incorporado, para fins
de aposentadoria, considetando os fatores do tempo de contribúção e do tempo de serviço.
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Pariryraío único. A eventud atuação de Instituto de Previdência dos Servidores do Município
se datá como Regime de Ptewidêncü Complementat.

Art. 107. Â assistência social seú ptestada pelo Município a quem dela necessiar,
independentemente de contribúção.

Ârt. 108. O Município cootdenará, executâÍá e acompanhatá, na sua circunscrição territotàI,
com rectlrsos orçamentátios e da seguridade social, consoante normas gerais federais, os progrâÍxrs
de ação govemamental, na área da assistência social.

Pxâgrafo único. Â comunidade, por meio de suas organizações reptesentativas, participará na

formulação de política e no conúole das açôes a que se refete esta Seçâo.

Art. 109. Compete ao Município formular e executâr a política e os planos de saneamento
básico, assegutando:

I - a plenitude do abastecimento de água pata a adequada higiene, conforto e qualidade
compatível com os padrões de potabüdade;

II - a plenitude da coleta e disposição dos esgotos saniúrios e resíduos sóüdos e dtenagem das

águas pluviaG, de fotma a pteserar o equilíbrio ecológico e prevenir ações danosas à saúde;

III - o conrole de vetores.

CAPÍTULOVIII
DAEDUCÂÇÃO

Art. 110. A educaçâo, direito de todos, dever do Estado e dz famlta, será promovida e

incentir.ada com a colaboração da sociedade, com vistas ao pleno desenr.olvimento da pessoa, seu

preparo patâ o exetcício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

PaúLgrzfo único. Compeüá ao Município pÍomoveÍ, anualmente, o recenseamento da

população em idade escolat e ptocedet a sua chamada pam matdcula.

,\rt. 1 1 1. E, vedada às escolas da rede municipal de ensino a cobrança de taxas ou contribúçôes,
a qualquer tínrlo, pela ptestação de seliços educacionais, sob pena de responsabilidade.

Ârt. 112. Â gamnú da educação pelo Município, em comum com a Uniâo e o Estado, se dará
mediante:

I - ensino fundamental, obngatório e gtatuito, inclusive para os que â ele não tiveram acesso na
idadc própú;

II - progressiva extensão da obdgatoriedade e gtatuidade ao ensino médio e superior, para
gatanú, gradativamente, â gratuidade e a obrigatodedade desses gtaus de ensino, observada a

competência de cada ente regulamentâdâ na Lei;
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III - atendimento educacional especializado ao portador de deficiência, pteferencialmente na
rede regular de ensino, com garanü de tecursos humanos capacitados e matedal e eqúpamentos
púbücos adequados e de vaga em escola ptóxima à sua residência;

IV - preservação dos asPectos humanísticos e ptofissionalizantes do ensino de segundo grau;

V - manutenSo da oferta plena de ensino notumo reguJar e de ensino supletivo, adequados às
condiçôes do educando;

VI - supervisão e odentação educacional em todos os níveis e modalidades de ensinq, nas
escolas da rede municipal, exercidas pot proâssional habütado;

VII - ampato âo menoÍ caÍeÍlte ou infrator e sua formaçào em curso ptoEssionalizante;

VIII -.. garantia e estímulo à organzaçío autônoma dos alunos, no âmbito das escolas
murucipars;

IX - apoio às entidades especializadas, púbücas e privadas, sem fins lucrativos, para o
atendimento ao portador de deficiência;

X - incentivo à participaçâo da comunidade no processo educacional, na forma da lei.

Art. 113. O Município apücará, anualmente, pelo menos o percentual mínimo previsto na
Constituição Federal da Repúbüca, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1" Nào se incluem no percentual previsto neste artigo, os recrüsos do otçamento municipal,
destinados a atiüdades merâmente culorú, desportivas e tecteadvas.

§ 2' O Município publicará em s.r, óço O6cial, no início de cada semestre, <lemonstrativo
especi6cado de apücações dos tecursos ptevistos neste anigo, reladvo ao semesfte anterior.

CAPÍTULO Ix
DACULTURÂ

. Arr 114. O Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais, para o que
incentivará, valoitza.rá e difirndirá as manifestaçôes culturais da comunidade, definidas em Lei que
estâbelece o plano permanente pâÍâ pÍoteçào do patrimônio cultural do Município.

Patâgrafo único. Á Lei disporá sobre a 6xação de datas comemorativas de alta significaçào para
a cultura do Município e p:rrâ os diferentes segmentos émicos que compõem a comunidade local.

CÂPÍTULOx
DO DESPORTO E DO IáZER

Art. 115. O Município fomentatá diretamente ou em colabotação com entidades desportivas, a
ptomoção, o estímulo, a orientação e o apoio à práúct e difusão da educaçào fisica e do despono,
formal e não formal, com:

I - a destinaçào de recumos públicos à promoçâo pÀontâ,j,a do desporto educacional e, em
situações específicas, do desporto de alto rendimento;

II - a proteçào e o incentivo às manifestações de criação local;

III-olazerpopulat;
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IV - o trâtâmento diferenciado para o desporto profissional e não proÊssional;

V - a obrigatoriedade de reserva de áreas destinadas a pÍâçâs e campos de esporte nos projetos
de ubanizaçào e de unidades escolares, e a de desenvolvimento de programas de construção de áreas
pata a prâttca do esporte comunitário e pata o lazet.

Patâgafo único. O Município gatanúá ao portâdor de deficiência atendimento especializado
no que sc refere à educação fisica e à ptática de atividades desportivas, sobretudo no âmbiio escolar.

CAPÍTULOXI
DO MEIOÂMBIENTE

Ârt 1 16. Todos têm o direito a meio ambiente ecologicamente equiübrado, bem de uso comum
dopovoeessencialàsadâqualidadedeüda,eaoMuoicípioeàcoletiüdadeéimpostoodeverde
defendêlo, recuperáJo e conservá-lo para as gerações presentes e futuras.

Parágtafo único. Pata assegurat o disposto neste artrgo, incumbe ao Município, em colaboração
com a União, o Estado e com os Municípios circunvizinhos, quando for o caso:

I - preservar e restâurar os processos ecológicos essenciais e provei o maneio ecológrco das
espécies e ecossistemas;

II - pteservar a diversidade e a integridâde do patrimônio genético e biológico e Escalizar as
entidades dedicadas à pesqüsa e à manipulação de mateúl genético;

III - exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou de atividade potencialmente causadora
de significativa degradação do meio ambiente, estudo prér'io de impacto ambiental a que se dará
publicidade;

fV - conüolat e 6scalizar a produção, a estocâgem de subsúncias, o transpotte, â
comerciaüzação e a uti.lização de técnicas, métodos e instalações que comportem riscos efetivos ou
potenciais para a saudável qt,,lidade de vida e ao meio ambiente natural e de trabalho, inclúdos
materiais geneticamente altetados pela ação humana, resíduos químicos e fontes de radioatividade;

V - ptomovet a educaçào ambiental, em todos os níveis de ensino e a conscientização da
comunidade para a presewação do meio ambiente;

VI - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as ptáticas que coloquem em Íisco suâ
função ecológtca, provoquem a extinção de espécies ou submetam os aniÍuis â .-"ldrd.;

VII - garanú o amplo acesso dos interesses às informaçôes sobte as fontes e as causas da
poluição e da degtadaçào;

VIII - informar a população, sistemática e amplamente, sobre os níveis de polüção, quaüdade
do meio ambiente, situações de dsco de acidentes e sobre a pÍesençâ de substâncias pot.n.LL.rt"
danosas à saúde, na água, no ar e nos alimentosl

IX - ptevenir e controlar a polüção, a etosão, o assoÍeâmento e outras formas de degradaçào
ambiental;

X - estimular e Ptomover o reÍlotestâmento com espécies nativas, obietivando especialmente a
proteção de encostas e dos recursos hídricos, bem como o atingimeoto de indices mínimos de
cobertura vegetal;
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XI - implantar e mantet hortos Ílorestais destinados à recomposição da flota nativa e a produção
de espécies diversas, pxa. xboàzzçio dos logtadouros públicos;

XII - deEnir e implantat áreas e seus componentes tepresentativos de todos os ecossislemas
originais do espaço teritorial do Município, a setem especialmente pÍotegidos;

XIII - ptomovet z rea,ltza'ção pertodica de auditorias e monitotamentos nos sistemas de controle
de polüção e ptevenção de tiscos de acideotes, das instalaçôes e das atividades de significativo
potencial poluidoq inclúda a malszçío detalhada dos efeitos de sua operação sobre a quaüdade dos
recursos ambientais, bem como sobte a saúde dos trabalhadores e da população afetada;

XfV - estir''ular a pesquisa, o desenvolvimento e a utilização de fontes de energia altemativas,
não poluentes, bem como de tecnologüs poupadoras de energia;

XV - esabelecer:

a) as áreas e as atiúdades de signiEcativa potencialidade de degtadação ambiental;

b) os critérios pata o estudo e o relatório de impacto ambiental;

XVI - exigir, na forma da lei, prévia anuêncà do órgão estadual de controle e política ambiental,
pata início, ampliâçâo ou desenvolvimento de atividades, constmçào ou reforma de instalaçôes
capazes de causar, sob qualquer forma, degradação do meio ambiente, sem pre)uízo de ouúos
reqúsitos legais, preservado o sigilo fndg5ttial;

XVII - cdar perques, teservas ecológicas e outras unidades de conservação, mantêlos sob
especial ptoteção de doálos de inftaestrutura indispensável às suas 6nalidades;

XVIII - estabelecet, através de órgão colegiado, com participaçào da sociedade civil, norrnas
Íegulâmentâres, padrões técnicos e demú medidas de carátet opeÍâcioÍral, para proteçào do meio
ambiente e contÍole da utilização dos recursos ambientais;

XIX - criar mecanismos de entÍosamento com outras esferas do Poder Púbüco que âtuem na
ptoteção do meio ambiente e áreas cortelatas, sem preju2o da autonomia municipal;

)O( - criat cintuÍôes vetdes em tomo do perímeto urbano, sendo vedada a construção neles
de conjuntos habitacionais ou de condomínios fechados.

Ârt. 117. O Município estimulatá e privilegiará a coleta seletiva e a reciclagem do lixo, ou novos
meios de desrinaçâo dos tesíduos sóüdos urbanos, buscando a eliminação dos lixôes e mitigação do
uso dos aterros saniúrios.

§ 1" O Município exigirá, na forma da Lei, o acondicionamento e coftetâ destinação do lixo
proveniente de laboratórios e estabelecimentos de tratâmento de saúde.

§ 2" O lüo e resíduos de qualquer natuteza nâo deverão ser lançados em cursos d'água, lagos e
lagoas, salvo na hipótese de necessidade de âterÍo de lagoa arti6cial, autorizado pelo órgão municipal
comPetente.

§ 3" Deve set observada a ordem de prioridades estabelecida pela Política Nacional de Resíduos
Sóüdos, especialmente a:

I - não geração, tedução, reutilização, teciclagem, trâtamento dos resíduos sóüdos; e

II - disposição e/ou destinação 6nal ambienalrnente adequÀda dos rejeitos.
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CÀPÍTULOXII
DÂ FAMÍLIA, DÂ MULHER, DÂ CRIANÇÂ,

DO ADOLESCENTE, DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIÂ E DO IDOSO

Ârt. 1 18. o Município manterá, indiüdualmente ou em parceria, progÍâmâs destinados à
assistência à Ízmfua,, com o obietivo de assegurat:

I - o exetcício do direito ao planejamento familiar, como Livre decisão do casal propiciando-lhc
recursos matedais e cientíEcos;

II - a orieatação psicossocial às famíias de baüa tenda;

III - a prevenção da violêncü, no âmbito das telações familiares;

IV - o acolhimento, prefetencielmente em casa esp ecializada, de mulhet, criança, adolescente e
idoso, vítimas de violência no âmbito da família ou fota dele.

An. 1 19. É deoet da famíia, da sociedade e do Município, promover açôes que visem asscgurar
à cúnça e ao adolescente, com prioridade, o direito à vida, saúde, alimentaçâà, educação, lazer,
ptofissionalização, cultura, dignidade, tespeito, liberdade, conüvência familiar e comuni tána e colocâ-
los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, üolência, crueldade e opressào.

Att. 120. O Município ptomovetá programas de assistêncà integral à criança e aos adolescentes
catentes, supetdotados, üsando o seu pleno desenvolvimento fisico, mental e profrssional.

_ Art. 121. Compete ao Município, em colabota@o com o Estado, realizar um censo paÍa
levantamento do número de portadores de deficiência, de suas condiçôes socioeconômicas, culturais
e ptoÊssionais, e das causas da deEciência, pata odentação do planeiamento de açôes púbücas.

A:t, 122. É vedado ao Município aptovat ptoietos arqútetônicos de edificios de uso público,
bem como expedir alvará de licença pata sua constmção, que contenhâm obsúculos que impeçam ou
diEcultem o âcesso ou a circulação de pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O Município proüd enciarâ z züptzção dos logradouros públicos pata garanú
de acesso e circulação de pessoas com deficiência.

Ârt. 123. Â Lei disporá sobre tedução de iomada de ttabalho do sewidot pessoa com de6ciência,
sob tratamento especializado.

Art. 124. O Município ptomoveú condições p^Í amp:rÍ^t â pessoa idosa, garantindo sua
dignidade e bem-estat.

§ 1" O ampato ao idoso será, quando possível exercido no próprio lat.

§ 2" Pata assegwat a integtação do idoso na comunidade e na famíia, serào mantidos programas
de lazer e de amparo à velhice e de ptepataçáo ptta z aposentâdoú com a participação de institurções
dedicadas a essa finalidade.

CÂPITULO XIII
DOTURISMO

Âtt. 125. o Município apobtâ e inceotivará o turismo, como atividade econômica,
reconhecendo-o como forma de promoção e desenvolvimento social e cultural.
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PaúgraÍo único. Cabe ao Poder Púbüco de6nir a polÍtica municipal do turismo, devendo:

I - incentivar o desenvolvimento de efeúva infraestmtura turística;

ll - s5tim,lat e apoiar a produção artesanal local, as feiras, as exposições, os eyentos turísdcos
e os progÍamas de odentação e de divulgação de projetos municipais;

III - regulamentat o uso e fruição de bens urbanos, naturais e culturais de interesse turístico;

IV - promovet a conscienúação do cidaüo para a prcservação e a difusão dos recursos naturais
e do tudsmo, como fatot de desenvolvimento econômico e de integraçâo socral.

TÍTULO V
DISPOSIÇÔES FINAIS

Ârt. 126. À denominaçâo e a alteação de denominaçào de bens próprios e logradouos púbüc<.rs
municipais será sempre precedida de consulta à parcela da comunidade interessada e deverá possuir
caráter de preservaçào da memória de uadições locais.

^rt. 
127. Âs entidades associativas ou Elantrópicas, sem 6ns lucrativos, reconhecidas como de

relevância ou intetesse público municipal, serão isentas do pâgamento de taxas e emolumentos.

Art. 128. Os cemitérios municipais teÍío càtâtet secular e serão administrâdos pelo Município
direta ou indiretamente, sendo permitido a todas as conEssões religiosas praticat neles os 

"..,s 
ritoi.

Art. 129. É considerada data cíwica o Dia da Emancipação Político Àdmirustrativa do NÍunicipio
de Presidente Médici - Ánivetsário de emancipaçâo celebrada anualmente aos dezesseis de junho.
(pela I-ei n." 6.927, de 16-06-1981)

Ârt. 130. O Ptefeito eleito podetá designat Comissão de Transição, cujos trabalhos se iniciarào
no mínimo, trina dias antes de sua posse, devendo ofrciat o Ptefeito em Mandato, listândo os nomes
dos Integrantes da Comissão de Ttansição do govemo eleito.

§ 1" O Ptefeito em mandato ofetecerá as condições necessárias parâ que a Comissào possa
efetuar comPleto levaotâmento da situaçâo da admimsttaçào direta, inditeta e fundacional, inclusive
mediante a contrataçào de auditoú exrema.

§ 2" O Prefeito em mandato expedirá um Decteto pâÍâ regulamentâÍ o processo de transiçào,
que incluirá, no mínimo:

I - a nomeação dos servidotes que comporão a Comissão de Transição poÍ parte do governo
em mandato e do govemo eleito, conforme oficio;

II - a indicação de um local adequado para as reuniôes de trabalho da Comissão de Transiçào,
situado no Paço Municipal;

III - a definição do horário de reaiizaSo das reuniôes de transi$o, que não deverá ser inferior
a seis horas diárias por pelo menos quâtÍo dias da semana, excluindo sábado e domingo.

Ân. 131. Ficam pteservados os efeitos do art. 81 ki Orgânica antedot e das suas Emen<las até
a ptomulgação desta nova Lei Otgânica Municipal.

A'ft. 132- Fica revogado o texto antedor da ki Orgânica Municipal e as seguintes Emendas à
ki Orgânica:

I - N" 001/2003, de 16/12/2003;
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II-
III -
IV-

\.I -

VII _

VIII -

IX-

xI-
xlr -

XII] -
xrv -

xv-
xvl -
XI'II -

XVIII .

N" 001/2007 de 27 /o3/2007;
N" 002/2007 de 08/05/2007;
N" 003/2007 de 26/06/2t)o7;
n'oo4/2D7 de 26/07 / 2oo7:
n" 005/2008 de 09 /06/2008;
n" 001/2009 de 28/0a/2009;
n" 001 / 2013 de 17 / 05 / 2013;
n" oDt / 2014 de 20 / 10 / 2014;
n" 001 / 2075 de 17 / 08 / 2075:
n" oo2/2015 óe 77 /08/2015;
n" 003/2015 de 07 /08/2015;
n" 0o4/2015 de l0/11/2015;
n" 005 / 2075 de 19 / 0l / 2016;
n" 001/2017 de 20/06/2017;
n" 001/ 2018 de 25 /09 /2018i
no 001/2019 de 17 /12/2019;
no 001/2020 de 15/12/2020.

Ârl 133. Esta ki Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicaçào.

PAúCIO PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

fuú;«úd«^MARTON CTAUDIO

PRESID

O VICENTE

VICE-PRESIDENTE

*,tr}d, R,Jl,j* fuÍD );J'*
MATIDE RIBEIRO PINTO SILVA

1! SECRETÁRIA SECRETÁRIO
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